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Agência Amapá: Jurandil dos Santos Juarez

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

EAP: Júlia Sousa Conde

IAPEN: Luiz Carlos Gomes Junior

DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: André dos Santos Abdon

IPEM: Creuzete Lobato de Almeida

JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem

PROCON: Matheus Costa Pinto

PRODAP: Cirilo Simões Filho

RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira

RURAP: Dorival da Costa dos Santos

UEAP: Kátia Paulino do Santos

ARSAP: Odival Monterrozo Leite

CREAP: Charles Marcelo Santana Rodrigues

Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior

SVS: Cássio Roberto Leonel Peterka

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Gutemberg de Vilhena Silva

FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira

Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior

CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

GASAP: Charly Ribeiro Sanches

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

MP: Paulo Celso Ramos dos Santos

ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão

TJAP: Adão Joel Gomes de Carvalho

DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto

TCE: Michel Houat Harb

Seção 1
Poder Executivo

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo
Povos Indígenas: Evangelina Sonia dos Santos Jeanjacque
Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva
Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo
Controladoria Geral: Nair Mota Dias
Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque
Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa
Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira
Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas
Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado e Adm. Indireta

Administração: Paulo César Lemos de Oliveira
Assistência Social: Aline Paranhos Varonil Gurgel
Compras e Licitações do Amapá: Jorge da Silva Pires
Desenvolvimento Rural: Rafael Martins Teixeira
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira
Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Infraestrutura: Jonh David Belique Covre
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Planejamento: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida
Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Saúde: Silvana Vedovelli
Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto
Transporte: Valdinei Santana Amanajás
Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão
Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Fabrício Penafort Gonçalves - Interino
Mineração: Jotávio Borges Gomes
Governo e Gestão Estratégica: Carlos Michel Miranda da Fonseca
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Pesca: Francisco Paulo Nogueira de Souza
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.    
Gabinete do Governador

<#E.G.B#48255#2#54119>

DECRETO  Nº  1926  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.964, de 22 de dezembro de 2015, alterada através da 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Exonerar Flávia Chimenes Pereira de Almeida do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível II/Coordenadoria 
de Articulação Institucional, Código CDS-2, do Gabinete 
do Governador, a contar de 07 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48255#2#54119/>

Protocolo 48255
<#E.G.B#48262#2#54125>

DECRETO  Nº  1927  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 154/2024-GAB.PREF/PMS,

R E S O L V E :

Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 25 de 
junho de 2023, os termos do Decreto nº 2993, de 24 de 
junho de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7696, de 24 de junho de 2022, que autorizou 
a cessão da servidora Ana Claudia Machado de Souza 
para a Prefeitura Municipal de Santana.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48262#2#54125/>

Protocolo 48262
<#E.G.B#48263#2#54126>

DECRETO  Nº  1928  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 280101.0076.1177.0725/ 
2024 GAB-SEED,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 1878, de 01 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
8.114, de 01 de março de 2024, que passa a vigorar com 
a seguinte alteração:

Onde se lê:

“Autorizar Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro, 
Secretária de Estado da Educação, para viajar da sede 
de suas atribuições, Macapá-AP, até as cidades de 
Teresina-PI, a fim de participar da Visita Técnica em 
atendimento ao convite da Secretaria de Educação do 
Piauí e Campinas-SP, a fim de participar do Evento: 
“Redes que transfomam”, no período de 03 a 07/03/2024.”
Leia-se:

“Autorizar Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro, 
Secretária de Estado da Educação, para viajar da 
sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de 
Campinas-SP, a fim de participar do Evento: “Redes que 
transfomam”, nos dias 06 e 07 de março de 2024. ”

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48263#2#54126/>

Protocolo 48263
<#E.G.B#48264#2#54129>

DECRETO  Nº  1929  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 280101.0076.1177.0725/ 
2024 GAB-SEED,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 1879, de 01 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
8.114, de 01 de março de 2024, que passa a vigorar com 
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a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:
“no período de 03 a 07 de março de 2024”

LEIA-SE:
“nos dias 06 e 07 de março de 2024”

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48264#3#54129/>

Protocolo 48264
<#E.G.B#48266#3#54130>

DECRETO  Nº  1930  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 200101.0076.2022.0167/2024 
GAB-SEINF,

R E S O L V E :

Homologar o deslocamento de John David Belique Covre, 
Secretário de Estado da Infraestrutura, da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, a 
fim de acompanhar o Excelentíssimo Senhor Governador 
em reuniões com a Bancada Federal, nos dias 05 e 06 de 
fevereiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48266#3#54130/>

Protocolo 48266
<#E.G.B#48268#3#54132>

DECRETO  Nº  1931  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 200101.0076.2022.0167/2024 
GAB-SEINF,

R E S O L V E :

Homologar a designação de Ivy Thiago Vasconcelos 
Amanajás, Secretário Adjunto de Gestão, pelo exercício, 
em substituição, do cargo de Secretário de Estado da 
Infraestrutura, durante o impedimento do titular, nos dias 
05 e 06 de fevereiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48268#3#54132/>

Protocolo 48268
<#E.G.B#48269#3#54134>

DECRETO  Nº  1932  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 360101.0076.0738.0118/ 
2024 CMDO-CBMAP,

R E S O L V E :

Autorizar o Cel BM Alexandre Veríssimo de Freitas, 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, para viajar da sede de suas atribuições, 
Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, a fim de 
participar de reunião do Consórcio de Comandantes-Gerais 
dos Corpos de Bombeiros Militares da Amazônia Legal - 
CBMsAL, nos dias 06 e 07 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48269#3#54134/>

Protocolo 48269
<#E.G.B#48272#3#54136>

DECRETO  Nº  1933  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 360101.0076.0738.0118/ 
2024 CMDO-CBMAP,

R E S O L V E :

Designar o Cel BM Pelsondré Martins da Silva, Sub-
comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Comandante-Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, durante o 
impedimento do titular, nos dias 06 e 07 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48272#3#54136/>

Protocolo 48272
<#E.G.B#48285#3#54149>

DECRETO  Nº  1934  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei 
nº 2.426, de 15 de julho de 2019 e da Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Exonerar Patrick de Castro Cantuária do cargo 
em comissão de Secretário Adjunto, Subsídio-4, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a contar de 01 
de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48285#3#54149/>

Protocolo 48285
<#E.G.B#48286#3#54150>

DECRETO  Nº  1935  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei 
nº 2.426, de 15 de julho de 2019 e da Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :
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Exonerar Flávio Augusto Trajano Coelho do cargo 
em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Compras/Núcleo de Contratos, Convênios e Compras/
Coordenadoria Administrativa Financeira, Código CDS-1, 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a contar de 07 
de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48286#4#54150/>

Protocolo 48286
<#E.G.B#48287#4#54151>

DECRETO  Nº  1936  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei 
nº 2.426, de 15 de julho de 2019 e da Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Exonerar Rodrigo Mathaus Branco dos Santos do 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade 
de Comunicação e Logística/Núcleo Administrativo e 
Financeiro/Coordenadoria Administrativa Financeira, 
Código CDS-1, da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, a contar de 07 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48287#4#54151/>

Protocolo 48287
<#E.G.B#48288#4#54152>

DECRETO  Nº  1937  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada através da Lei 
nº 2.426, de 15 de julho de 2019 e a Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Nomear Jorge Rafael Barbosa Almeida para exercer o 
cargo em comissão de Secretário Adjunto, Subsídio-4, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a contar de 11 de 
março de 2023.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48288#4#54152/>

Protocolo 48288
<#E.G.B#48289#4#54153>

DECRETO  Nº  1938  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 7238, de 17/08/23 e 9770, de 29/12/23,

R E S O L V E :

Nomear Fabricio Borges Oliveira para exercer o 
cargo em comissão de Gerente Setorial de Articulação 
Institucional do Projeto “Articulação Institucional de 
Desenvolvimento Setorial da Gestão”, Código CDS-2, 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a contar de 07 
de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48289#4#54153/>

Protocolo 48289
<#E.G.B#48290#4#54154>

DECRETO  Nº  1939  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 1912, de 05 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
8116, de 05 de março de 2024, que passa a vigorar com 
a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:
“a contar de 02 de janeiro de 2023.”

LEIA-SE:
“a contar de 06 de março de 2024.”

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48290#4#54154/>

Protocolo 48290
<#E.G.B#48291#4#54155>

DECRETO  Nº  1940  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0638, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela Lei 
nº 2.312, de 09 de abril de 2018,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Evelyn Neves dos Santos do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I - Controle 
e Concessão de Licenças/ Unidade de Controle e 
Concessão de Licenças/Núcleo de Controle de Pessoal/ 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, Código CDS-1, 
da Secretaria de Estado da Administração, a contar de 1º 
de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48291#4#54155/>

Protocolo 48291
<#E.G.B#48292#4#54156>

DECRETO  Nº  1941  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0638, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela Lei 
nº 2.312, de 09 de abril de 2018,
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R E S O L V E :

Nomear Daniele da Silva Santos para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I - Controle 
e Concessão de Licenças/ Unidade de Controle e 
Concessão de Licenças/Núcleo de Controle de Pessoal/ 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, Código CDS-1, 
da Secretaria de Estado da Administração, a contar de 07 
de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#48292#5#54156/>

Protocolo 48292
<#E.G.B#48248#5#54111>

PORTARIA Nº 039/2024-GABGOV

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 
1.964, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023 e pelo Decreto n° 0007 de 
02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do Ofício nº 
060101.0077.2681.0026/2024 CERIMONIAL - GAB GOV,

R E S O L V E :

Designar os servidores SD QPPMC AMANDA TAYNÁ 
FERREIRA DA SILVA, Responsável Técnico Nível IV - 
Assessor Especial/Gabinete, Código CDS-4, da Procuradoria 
Geral do Estado, ora à disposição deste Gabinete do 
Governador, EMANUELA GIGLIOLA DUARTE DIAS, 
Gerente de Núcleo de Produção e Organização de Eventos/
CCRP, Código CDS-2, BRUNA VANESSA SOUSA CRUZ, 
Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto “Apoio 
Técnico e Administrativo”, Código CDS-2 e ARIMATEIO 
CAVALCANTE GUIMARÃES, Assessor Técnico Nível 
II, Código CDS-2, lotados neste Gabinete do Governador, 
para viajarem da sede de suas atribuições Macapá-AP, até 
o município de Oiapoque-AP, com o objetivo de assessorar 
o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amapá, 
que participará da 6ª Reunião Ordinária do Conselho do Rio 
Oiapoque, nos dias 05 e 06.03.2024. 

GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 05 de 
março de 2024.
RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#48248#5#54111/>

Protocolo 48248
<#E.G.B#48249#5#54112>

PORTARIA Nº 040/2024-GABGOV

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 0811, de 
20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 1.964, de 22 de 
dezembro de 2015, Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro 
de 2023 e pelo Decreto n° 0007 de 02 de janeiro de 2023, e 
tendo em vista o teor do Ofício nº 060101.0077.2693.0108/2024 
CH-ADJ-JURÍDICO - - GAB GOV,

R E S O L V E :

Designar o servidor EMMANUEL DANTE SOARES PEREIRA, 
Chefe Adjunto de Gabinete, Subsídio/4, lotado neste Gabinete 
do Governador, para viajar da sede de suas atribuições 

Macapá-AP, até o município de Oiapoque-AP, com o objetivo 
de acompanhar o Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Amapá, que participará da 6ª Reunião Ordinária do 
Conselho do Rio Oiapoque, nos dias 05 e 06.03.2024. 

GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 05 de 
março de 2024.
RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#48249#5#54112/>

Protocolo 48249
<#E.G.B#48250#5#54113>

PORTARIA Nº 042/2024-GABGOV                

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 
1.964, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023 e pelo Decreto nº 0007 de 
02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do Ofício nº 
060101.0077.0250.0084/2024 GAB - GAB GOV,

R E S O L V E :

Designar o servidor RICHARD MADUREIRA DA SILVA, 
Chefe de Gabinete do Governador, Subsídio/5, lotado 
neste Gabinete do Governador, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP, até o município de Oiapoque-AP, 
com objetivo de acompanhar o Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Amapá, que participará da 6ª 
Reunião Ordinária do Conselho do Rio Oiapoque, nos 
dias 05 e 06.03.24.

GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 05 de 
março de 2024.
RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#48250#5#54113/>

Protocolo 48250
<#E.G.B#48251#5#54114>

PORTARIA Nº 043/2024-GABGOV                

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 
1.964, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023 e pelo Decreto nº 0007 de 
02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do Ofício nº 
060101.0077.0247.0482/2024 GAB - GAB GOV,

R E S O L V E :

Designar o servidor OZIEL DAVID OLIVEIRA, Assessor 
Técnico Nível II/CAI, Código CDS-2, lotado neste Gabinete 
do Governador, para viajar da sede de suas atribuições 
Macapá-AP, até o município de Oiapoque-AP, com o 
objetivo de acompanhar a agenda oficial do Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Amapá, bem como, apoio 
ao cerimonial, durante a 6ª Reunião Ordinária do Conselho 
do Rio Oiapoque, nos dias 05 e 06.03.24.

GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 05 de 
março de 2024.
RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#48251#5#54114/>

Protocolo 48251
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.    
Controladoria Geral

<#E.G.B#48165#6#54015>

PORTARIA Nº 043/2024-CGE/AP

A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
nomeada pelo Decreto n.º 0002 de 02 de janeiro de 2023, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Artigos 37 XI e Artigo 45 do Decreto Estadual n.º 7.549 de 
11 de dezembro de 2013, e tendo em vista o Art. 159 da 
Lei 0066/93 de 03 de maio de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 
130/2023 - CGE/AP de 12.09.2023 publicada e circulada 
no DOE 8.001 de 14.09.2023, prorrogada pela Portaria 
nº 166/2023 de 14.11.2023 publicada e circulada no 
DOE 8041 de 14.11.2023, Reconduzida pela Portaria 
nº 011/2024 publicada e circulada no DOE 8078 de 
10.01.2024, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante, constantes no 
Ofício nº 005/2024 - CPAD/CA - CGE/GEA - COMISSÃO 04, 
de 05.03.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 06 de março de 2024.
Nair Mota Dias
Controladora Geral do Estado
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
<#E.G.B#48165#6#54015/>

Protocolo 48165
<#E.G.B#48167#6#54016>

PORTARIA Nº 044/2024-CGE/AP

A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
nomeada pelo Decreto n.º 0002 de 02 de janeiro de 2023, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Artigos 37 XI e Artigo 45 do Decreto Estadual n.º 7.549 de 
11 de dezembro de 2013, e tendo em vista o Art. 159 da 
Lei 0066/93 de 03 de maio de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 
129/2023 - CGE/AP de 12.09.2023 publicada e circulada 
no DOE 8.001 de 14.09.2023, prorrogada pela Portaria 
nº 167/2023 de 14.11.2023 publicada e circulada no 
DOE 8041 de 14.11.2023, Reconduzida pela Portaria 
nº 012/2024 publicada e circulada no DOE 8078 de 
10.01.2024, em face das razões apresentadas pelo 

Presidente da Comissão Processante, constantes no Ofício 
nº 004/2024 - CPAD/CA - CGE/GEA - COMISSÃO 04, de 
05.03.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 06 de março de 2024.
Nair Mota Dias
Controladora  Geral do Estado
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
<#E.G.B#48167#6#54016/>

Protocolo 48167
<#E.G.B#48168#6#54017>

PORTARIA Nº 045/2024-CGE/AP

A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
nomeada pelo Decreto n.º 0002 de 02 de janeiro de 2023, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Artigos 37 XI e Artigo 45 do Decreto Estadual n.º 7.549 de 
11 de dezembro de 2013, e tendo em vista o Art. 159 da 
Lei 0066/93 de 03 de maio de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 
127/2023 - CGE/AP de 12.09.2023 publicada e circulada 
no DOE 8.001 de 14.09.2023, prorrogada pela Portaria 
nº 169/2023 de 14.11.2023 publicada e circulada no 
DOE 8041 de 14.11.2023, Reconduzida pela Portaria 
nº 010/2024 publicada e circulada no DOE 8078 de 
10.01.2024, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante, constantes no 
Ofício nº 006/2024 - CPAD/CA - CGE/GEA - COMISSÃO 
02, de 05.03.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 06 de março de 2024.
Nair Mota Dias
Controladora Geral do Estado
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
<#E.G.B#48168#6#54017/>

Protocolo 48168
.

.  
Procuradoria Geral

<#E.G.B#48180#6#54032>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00001/SEPESC/2024

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 019/2024-CLC/
PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.
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Objeto:  Aquisição de insumos para o programa “Peixe 
Popular”, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
de Estado da Pesca e Aquicultura - SEPAQ, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes nos 
Anexos I e II - Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar - que integram o Edital, independente de 
transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 21/03/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 21/03/2024, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 21/03/2024, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita11@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 06 de março de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE
Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#48180#7#54032/>

Protocolo 48180
.

.  
Polícia Científica

<#E.G.B#48155#7#54003>

PORTARIA Nº 029/2024/PCA

O DIRETOR GERAL DA POLICIA CIENTIFICA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei 
Estadual nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 
0031 de 02 de Janeiro de 2023, tendo em vista o oficio nº 
370101.0077.0581.0021/2024-DC/PCA.

RESOLVE:

ART. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA-PERITO CRIMINAL, 
para viajar de sua sede de atribuição Macapá-AP, até o 
Município de Tartarugalzinho, com objetivo de realizar 
pericias devido as demandas crescente de diversas 
naturezas, no Período de 01 a 05/03/2024, Com ônus 
parcial o estado.

ART. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

ART. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 05 de Março de 2024.
MARCOS AURÉLIO GÓES FERREIRA
Diretor Geral da Policia Cientifica-AP.
<#E.G.B#48155#7#54003/>

Protocolo 48155
<#E.G.B#48156#7#54004>

PORTARIA Nº 030/2024/PCA

O DIRETOR GERAL DA POLICIA CIENTIFICA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei 

Estadual nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 
0031 de 02 de Janeiro de 2023, tendo em vista o oficio nº 
370101.0077.0581.0021/2024-DC/PCA.

RESOLVE:

ART. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
ANTONIO CRISTO BAHIA JUNIOR-PERITO CRIMINAL, 
para viajar de sua sede de atribuição Macapá-AP, até 
o Município de laranjal do jari, com objetivo de realizar 
pericias devido as demandas crescente de diversas 
naturezas, no Período de 01 a 10/03/2024, Com ônus 
parcial para o estado.

ART. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

ART. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 05 de Março de 2024.
MARCOS AURÉLIO GÓES FERREIRA
Diretor Geral da Policia Cientifica-AP.
<#E.G.B#48156#7#54004/>

Protocolo 48156
<#E.G.B#48159#7#54006>

PORTARIA Nº. 027/2024-PCA.

O DIRETOR GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual 
nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 031 de 02 de 
janeiro de 2023, tendo em vista a programação de férias 
do ano de 2023.

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER, férias aos servidores, referente 
ao mês de ABRIL de 2024, no período de 01 a 30 de 
Abril de 2024 e será fracionada de acordo com o decreto 
4278/2021 e Lei 1468/2010, conforme abaixo listados:

Matrícula             Nome

0064280-0-01   CHARLES MOISES PEIXOTO DA COSTA
0123485-4-02   JOSE ERIBERTO PANTOJA COUTINHO
0029534-5-02   MARIA DE NAZARE DE O MEDEIROS 
DE VILHENA
0117062-7-02   MARIA DENISE SANTA ROSA OLIVEIRA
0027948-0-02   RAIMUNDO JOAO DA SILVA OLIVEIRA
0031079-4-01   SHIRLEY SIMONE ROCHA DIAS
0978631-7-01   TATIANA AMARAL TORRINHA

ART.2º.  -  REVOGAM-SE as disposições em contrário.

ART.3º.  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 05 de Abril de 2024.
MARCOS AURÉLIO GÓES FERREIRA
Diretor Geral - PCA/AP
<#E.G.B#48159#7#54006/>

Protocolo 48159
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.

.    
Secretaria de Administração

<#E.G.B#48229#8#54087>

PORTARIA Nº 101/03-2024-CGP/SEAD

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:

Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 101, 
da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Controladoria Geral do Estado - CGE:

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

1
MARIA AUXILIADORA RIBEIRO DA SILVA 

0007.0197.1038.0010/2024
0042159-6-01 05/08/2006 a 04/08/2011

22/02/2024 a 22/03/2024
01/04/2024 a 30/04/2024
03/06/2024 a 02/07/2024

Macapá-AP, 6 de março de 2024
Goreth Eulália Guedes Bastos
Coordenadora de Gestão de Pessoas, em exercício
<#E.G.B#48229#8#54087/>

Protocolo 48229
<#E.G.B#48231#8#54090>

PORTARIA Nº 102/03-2024-CGP/SEAD

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:

Conceder  03  (três)  meses  de  LICENÇA-ESPECIAL  PRÊMIO  POR  ASSIDUIDADE,  na forma do artigo 101, da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Procuradoria Geral do Estado - PGE:

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

1
DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO

 0019.0332.0963.0026/2024
0093111-0-01 29/05/2013 a 27/05/2018

25/03/2024 a 23/04/2024
25/06/2025 a 24/07/2025
25/06/2026 a 24/07/2026

Macapá-AP, 6 de março de 2024
Goreth Eulália Guedes Bastos
Coordenadora de Gestão de Pessoas, em exercício
<#E.G.B#48231#8#54090/>

Protocolo 48231

PUBLICIDADE
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.    
Secretaria de Desenvolvimento Rural

<#E.G.B#48221#9#54077>

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 
498/2023-SDR

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL torna pública a RETIFICAÇÃO da Publicação da 
Portaria Nº 498/202-SDR, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá n° 8029, de 26 de Outubro de 2023, 
que passa a vigorar com a seguinte alteração.

ONDE SE LÊ:
Designar os Servidores MARLOS ELTON DO ROSÁRIO 
PEREIRA E JORCY FRANCISCO SANTOS DE ARAÚJO

LEIA-SE:
A partir do dia 15 de fevereiro de 2024, Designar os 
Servidores:  JOSÉ PEREIRA DA SILVA , responsável pelo 
Setor de Patrimônio - GAMP/SDR, Matrícula: 08933495 e 
ANTÔNIA RAIANE REIS DA SILVA - Coodernadora de 
Agro Negócio - COAGRO , Matrícula nº 00986612- 4  .

RAFAEL MARTINS TEXEIRA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural - SDR
<#E.G.B#48221#9#54077/>

Protocolo 48221
.

.  
Secretaria de Cultura

<#E.G.B#48125#9#53971>

PORTARIA Nº 067/2024 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ-SECULT, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, inciso 
XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº 1.871 de 01 de 
Março de 2024; e tendo em vista o contido no Documento 
nº 380101.0077.2292.0127/2024 GAB - SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor PABLO WILLIAN 
FERREIRA SENA, Chefe de Unidade/NTAC/CDC/
SECULT, Código CDS-1, para atuar como fiscal no evento 
“HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER 
NOS RESIDENCIAIS MACAPABA E MIRACEMA”, no dia 
09 de março de 2024, no município de Macapá-AP.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 05 de março de 
2024.
ODEMARINA SANTOS PEREIRA
Secretária de Estado da Cultura em exercício
Dec. nº 1.871 de 01/03/2024
<#E.G.B#48125#9#53971/>

Protocolo 48125
<#E.G.B#48198#9#54052>

PORTARIA Nº 068/2024 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ-SECULT, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, inciso 
XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº 1.871 de 01 de 
Março de 2024; e tendo em vista o contido no Documento 
Nº 380101.0077.2292.0169/2024 GAB - SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora SIMONE DO SOCORRO 
ROLA FREIRE, Secretária Executiva, Código CDI-2, para 
responder, em substituição, o cargo de Chefe de Gabinete, 
CDS-3, durante o impedimento da titular LUCIANA 
PANTOJA NEVES, afastada para TRATAR ASSUNTOS 
PESSOAIS, no período de 04/03/2024 a 08/03/2024.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 06 de março de 
2024.
ODEMARINA SANTOS PEREIRA
Secretária de Estado da Cultura em exercício
Dec. nº 1.871 de 01/03/2024
<#E.G.B#48198#9#54052/>

Protocolo 48198
.

.  
Secretaria de Educação

<#E.G.B#48164#9#54013>

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO N º 013/2024 - CEE/AP.

DISPÕE SOBRE COMISSÕES DE AVALIADORES 
PARA FINS DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL E DE 
CURSOS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DO SISTEMA 
ESTADUAL DE ENSINO DO AMAPÁ.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO com fulcro nas competências que o 
cargo lhe confere, em consonância com a Lei Estadual 
nº 1.282/2008, de 22 de dezembro de 2008; Decreto 
Governamental nº 5.337/2023, de 06 de junho de 2023; 
tendo em vista o disposto no Art. 8º c/c Art. 9º e inciso 
XIV, do Art. 16, do Regimento Interno deste Conselho, 
aprovado pelo Decreto nº 5.236/2010, de 30 de dezembro 
de 2010; e considerando os termos das Resoluções 
nº 31/2007-CEE/AP, alterada pela Resolução nº 
48/2011-CEE/AP, de 26 de agosto de 2011, e Resolução 
nº 49/2011-CEE/AP, de 26 de agosto de 2011; Decreto 
11.651/2023, de 17 de agosto de 2023; Portaria Ministerial 
nº 20/2017, de 21 de dezembro de 2017; e OFÍCIO Nº 
280102.0077.2821.0018/2023 PRES.CEPES - CEE, de 
28 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - A avaliação, para fins de credenciamento, 
recredenciamento de Instituições de Educação Superior, 
de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos, será realizada por Comissão 
de Avaliadores nomeada pelo Conselho Estadual de 
Educação do Amapá.

Art.  2º - A autorização dos cursos de Bacharelado em 
Direito, Medicina, Psicologia, Odontologia e Enfermagem 
de Universidades e Centros Universitários, será concedida 
pelo Conselho Estadual de Educação do Amapá após 
avaliação externa in loco.

Art. 3º - O Sistema Estadual de Ensino do Amapá 
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contempla as Instituições Estaduais de Educação 
Superior e as Instituições de Educação Superior criadas e 
mantidas pelos Municípios.

Art. 4º - Para a efetivação da avaliação disposta no 
art. 1º desta Resolução serão constituídas Comissões 
de Avaliadores, com a participação de dois docentes 
especialistas na área relativa ao curso a ser avaliado, e de 
três docentes especialistas, para fins de credenciamento 
e recredenciamento institucional, sob a coordenação do 
Conselho Estadual de Educação do Amapá.

Art. 5º - O candidato ao preenchimento de vaga para 
composição das Comissões de Avaliadores deve atender, 
comprovadamente, aos seguintes requisitos:

I - Ser detentor do título de graduação na área de 
conhecimento do curso a ser avaliado, com titulação de 
doutor e/ou mestre;

II - Estar, preferencialmente, cadastrado no Banco de 
Avaliadores do Conselho Estadual de Educação do 
Amapá e ter experiência anterior em avaliação de cursos 
de graduação na área do(s) curso(s) a que se propõe 
avaliar;

III - Possuir, no mínimo, três anos de experiência em 
docência na educação superior, em avaliação externa e/
ou gestão na educação superior;

IV - Apresentar o Currículo Lattes comprovado e 
atualizado.

Art. 6º - O ônus decorrente da execução do trabalho 
efetivado no processo de avaliação externa, relativo a 
transporte, hospedagem e alimentação, quando for o 
caso, será de responsabilidade da instituição avaliada.

§ 1º - Os integrantes das Comissões de Avaliadores farão 
jus ao recebimento de pró-labore tendo como parâmetro 
o valor referente ao Auxílio de Avaliação Educacional 
(AAE), com base no Decreto nº. 6.092, de 24 de abril de 
2007, alterado pelo Decreto nº 11.651, de 17 de agosto 
de 2023.

§  2º  -  Fica estabelecido o valor de até R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) a ser pago a cada avaliador por dia de visita, 
podendo ser atualizado, de acordo com a legislação 
vigente do AEE.

§ 3º - O pagamento será efetuado por meio de ordem 
bancária, depositado em conta corrente individual 
informada pelo avaliador, mediante a conclusão e entrega 
ao Conselho Estadual de Educação do Amapá, do 
Relatório de Avaliação da Instituição/Curso.

§ 4º - O prazo para a entrega do Relatório de Avaliação 
da Instituição / Curso será de, no máximo, dez dias úteis 
após a verificação in loco.

Art. 7º - A Comissão de Avaliadores tem competência para 
avaliar, in loco, as reais condições de funcionamento da 

instituição, bem como a qualidade da oferta dos cursos 
ministrados, que será realizada em um período de até três 
dias.

Art. 8º - O Relatório de Avaliação, decorrente da análise 
dos requisitos constantes no instrumento de avaliação, 
será referencial para o Parecer do Conselheiro Relator que 
subsidiará o ato autorizativo a ser emitido pelo Conselho 
Estadual de Educação do Amapá.

Art. 9º - O Conselheiro Relator do Processo de 
Credenciamento, de Recredenciamento, de Autorização, 
de Reconhecimento ou de Renovação de Reconhecimento 
de cursos, deverá ter como referencial básico os resultados 
da avaliação para emissão de Parecer que subsidiará o 
ato regulatório.

Parágrafo único. Identificadas deficiências e 
irregularidades no processo de avaliação e esgotado 
o prazo mínimo de seis meses para saneamento das 
mesmas, haverá reavaliação, e a permanência das 
mesmas resultará em suspensão temporária ou na 
desativação de cursos e/ou instituição.

Art. 10 - Regras complementares, não contempladas nesta 
Resolução, deverão constar do Edital de Chamamento 
Público para Cadastramento no Banco de Avaliadores da 
Educação Superior.

Art. 11 - Ficam revogadas:

I - a Resolução nº 22/14 - CEE/AP, de 4 de abril de 2014; e

II - a Resolução nº 75/13 - CEE/AP, 5 de dezembro de 
2013.

Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá - AP 06 de março de 2024.
BENEDITA ROCHA BARBOSA COLARES
Presidente - CEE/AP
Decreto nº. 5337/2023
<#E.G.B#48164#10#54013/>

Protocolo 48164
.

.  
Secretaria de Fazenda

<#E.G.B#48144#10#53991>

( P ) Nº021/2024 - SEFAZ

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Ofício nº 
140101.0077.1636.0013/2024 GAMP - SEFAZ.

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado da Fazenda, para sob a presidência 
do primeiro constituírem Comissão Interna, encarregada 
de elaborar a relação de desfazimento de bens inservíveis 
e irrecuperáveis para fins de descarte pelo Órgão e 
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doação, pertencentes a Secretaria de Estado da Fazenda.

1- ELANA VITÓRIA SILVA DA SILVA - Responsável por 
Atividade Nível III - Material e Patrimônio;
2- CARLOS AUGUSTO DA COSTA MOREIRA -  Agente 
Administrativo;
3- EBERT DE ALMEIDA COSTA -  Gerente Geral  do 
Projeto  “ Articulação Institucional de Desenvolvimento 
Setorial da Gestão”- Código CDS -3

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 04 de março de 2024
JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL
Secretário de Estado da Fazenda
Decreto nº 0003/2023 - GEA
<#E.G.B#48144#11#53991/>

Protocolo 48144
.

.  
Secretaria de Infraestrutura

<#E.G.B#48150#11#53997>

PORTARIA ( P ) Nº 062/2024 - SEINF

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 
0189, de 11 de fevereiro de 2023, e

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 
200101.0077.2022.0384/2024 GAB - SEINF, de 05 de 
março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR o usufruto de férias do servidor 
JOHN DAVID BELIQUE COVRE, ocupante de cargo 
em comissão de Secretário de Estado, matrícula nº 
0978459-4-01, lotado no GAB/SEINF, referente ao 
exercício de 2023/2024, programadas em mapa de férias 
para 01/03/2024 a 30/03/2024, ficando alterado para um 
período a ser definido posteriormente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 05 de março de 2024.
Ivy Thiago Vasconcelos Amanajás
Secretário Adjunto de Gestão/SEINF
<#E.G.B#48150#11#53997/>

Protocolo 48150
.

.  
Secretaria de Desenvolvimento 
das Cidades

<#E.G.B#48199#11#54053>

PORTARIA N.º 031/2024-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
janeiro de 2023, de conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. 
Nº.  420101.0077.1140.0023/2024 - CAIDL/SDC, de 29 
de Fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, Yasmin 
Suanny Lopes Cardoso - Coordenadora - CAIDL, Ana 
Ruth do Rosário Souza - Analista de Infraestrutura e 
Carlos Alberto de Moura Madeira - Coordenador CPH, 
que estarão se deslocando da sede de suas atribuições 
em Macapá até o Município de Itaubal/AP, no período de 
07 a 08/03 de Março de 2024, objetivando desenvolver 
os trabalhos descritos nos planos de viagem.

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Raphael Dias Martins, ocupante de Cargo de Motorista, 
conduzirá o veículo que levará os servidores até o 
Município supracitado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de Março de 2024.
VANDERSON MARQUES BATISTA
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
(Em Substituição)
Decreto 1084/2024
<#E.G.B#48199#11#54053/>

Protocolo 48199
<#E.G.B#48200#11#54054>

PORTARIA N.º 032/2024-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
janeiro de 2023, de conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. 
Nº. 420101.0077.1140.0024/2024 - CAIDL/SDC, de 01 de 
Março de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, 
Jordana Rodrigues das Neves - Gerente de Núcleo/
CPSMA, José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gerente 
de Núcleo/CAIDL, Ana Ruth do Rosário Souza - Analista 
de infraestrutura, Carlos Alberto de Moura Madeira - 
Coordenador CPH - SEHAB, que estarão se deslocando 
da sede de suas atribuições em Macapá até o Município 
de Tartarugalzinho/AP, nos períodos de 25 a 28/03 de 
2024, com o Objetivo de desenvolvimento dos trabalhos 
descritos no Plano de Viagem.

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Idelmar Pereira Góes Júnior, ocupante do Cargo de 
Motorista, conduzirá o veículo que levará os servidores 
até o Município supracitado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
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Macapá-AP, 05 de Março de 2024.
Vanderson Marques Batista
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
(Em substituição)
Decreto Nº 1084/2024
<#E.G.B#48200#12#54054/>

Protocolo 48200
.

.  
Secretaria de Saúde

<#E.G.B#48185#12#54038>

PORTARIA Nº 0151/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0059.0050/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento dos servidores Donato 
Farias da Costa (Diretor do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU) e Doriane Nunes 
Santos (Enfermeira/Gerente de Núcleo de Serviços 
Administrativos do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência - SAMU), que viajarão da sede de suas 
atividades Macapá-AP até a cidade de Espírito Santo-ES, 
sem ônus para esta Secretaria, no período de 7 a 9 
de março de 2024, a fim de participar do I Congresso 
Capixaba de Urgência e Emergência.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48185#12#54038/>

Protocolo 48185
<#E.G.B#48186#12#54040>

PORTARIA Nº 0152/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.4953.0012/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento da servidora Maria 
Benedita Gomes da Costa (Gerente de Núcleo de 
Gestão da Educação em Saúde), que viajará da sede de 
suas atividades Macapá-AP até os municípios de Itaubal e 
Cutias-AP, no período de 11 a 14 de março de 2024, a fim de 
realizar levantamento sobre as demandas referentes à força 
de trabalho e educação na saúde nos referidos municípios, 
com a finalidade de promover a elaboração do Plano Estadual 
de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde - PGETES.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48186#12#54040/>

Protocolo 48186
<#E.G.B#48188#12#54041>

PORTARIA Nº 0153/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.4953.0013/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento das servidoras Hellen 
Russiane Portugal Alves Duarte (Fisioterapeuta/
Assessora Técnica) e Suane Leite Fernandes (Gerente 
de Pós Graduação e Residência em Saúde), que 
viajarão da sede de suas atividades Macapá-AP até os 
municípios de Laranjal do Jari e Vitória do Jari-AP, no 
período de 11 a 14 de março de 2024, a fim de realizar 
levantamento sobre as demandas referentes à força de 
trabalho e educação na saúde nos referidos municípios, 
com a finalidade de promover a elaboração do Plano 
Estadual de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 
- PGETES.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48188#12#54041/>

Protocolo 48188
<#E.G.B#48190#12#54044>

PORTARIA Nº 0154/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0059.0050/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Aldiene Cordeiro Pena 
(Gerente de Núcleo de Serviços Médicos do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU), para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de 
Diretor do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU durante o impedimento do titular, Donato Farias da 
Costa, que se ausentará de suas atribuições funcionais a 
fim de participar do I Congresso Capixaba de Urgência e 
Emergência na cidade de Espírito Santo-ES, no período 
de 7 a 9 de março de 2024, sem ônus para esta Secretaria 
de Estado da Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48190#12#54044/>

Protocolo 48190
<#E.G.B#48193#12#54045>

PORTARIA Nº 0155/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
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de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.4953.0014/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento da servidora Alessandra 
Macial Sfair (Coordenadora Estadual de Saúde 
Indígena), que viajará da sede de suas atividades 
Macapá-AP até os municípios de Tartarugalzinho, Amapá, 
Calçoene, Oiapoque e Pracuúba-AP, no período de 11 a 
15 de março de 2024, a fim de realizar levantamento sobre 
as demandas referentes à força de trabalho e educação 
na saúde nos referidos municípios, com a finalidade de 
promover a elaboração do Plano Estadual de Gestão do 
Trabalho e Educação na Saúde - PGETES.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48193#13#54045/>

Protocolo 48193
<#E.G.B#48194#13#54048>

PORTARIA Nº 0156/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.4953.0015/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento das servidoras Clara 
Maria Silva dos Passos (Conselheira Estadual de 
Saúde) e Claudia Simmony Fernandes Costa da Silva 
(Agente Administrativo), que viajarão da sede de suas 
atividades Macapá-AP até os municípios de Serra do 
Navio, Pedra Branca do Amapari, Ferreira Gomes e Porto 
Grande-AP, no período de 11 a 15 de março de 2024, a fim 
de realizar levantamento sobre as demandas referentes 
à força de trabalho e educação na saúde nos referidos 
municípios, com a finalidade de promover a elaboração 
do Plano Estadual de Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde - PGETES.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48194#13#54048/>

Protocolo 48194
<#E.G.B#48195#13#54049>

PORTARIA Nº 0157/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0054.0069/2024;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Suprimento de Fundo em nome da 
servidora Sandra Elisa Pereira Souza, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear despesas 
da Coordenadoria de Política de Atenção à Saúde - CPAS.

Art. 2° O adiantamento concedido será aplicado no máximo 
de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos 500, Ação Orçamentária 2333, Plano 
Orçamentário 1872, Elementos de Despesas 33.90.30 
(Material de Consumo), no valor de R$ 5.800,00 (cinco 
mil e oitocentos reais) e 33.90.39 (Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica), no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais).

Art.4º O suprido deverá apresentar a Prestação de Contas, 
devidamente homologada pelo titular do Órgão, no Núcleo 
de Acompanhamento e Prestação de Contas-NAPC/FES, 
dentro de 10 (dez) dias contados do término do prazo de 
aplicação constantes no Art. 2º desta Portaria.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48195#13#54049/>

Protocolo 48195
<#E.G.B#48196#13#54050>

PORTARIA Nº 0158/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.1852.0121/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento da servidora Sandra 
Elisa Pereira Souza (Coordenadora de Políticas de 
Atenção à Saúde), que viajará da sede de suas atividades 
Macapá-AP até os municípios de Ferreira Gomes, Porto 
Grande, Tartarugalzinho e Pracuúba-AP, nos dias 12 e 
13 de março de 2024, a fim de realizar visita técnica nas 
Unidades Mistas de Saúde dos referidos municípios.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48196#13#54050/>

Protocolo 48196
<#E.G.B#48217#13#54074>

PORTARIA Nº 0159/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0143.0033/2024;

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar o deslocamento da servidora Mariana 
dos Santos Amaro (Diretora da Unidade Mista de 
Saúde de Pedra Branca do Amapari), que viajará da 
sede de suas atividades Pedra Branca do Amapari-AP 
até Macapá-AP, nos dias 8 e 9 de março de 2024, a fim 
de participar de reunião técnica no CRCA convocada pelo 
Gabinete de Atenção à Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 6 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48217#14#54074/>

Protocolo 48217
<#E.G.B#48236#14#54094>

PORTARIA Nº 0161/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.2800.0041/2024;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento da servidora Ladir Barata 
dos Santos - Diretora Unidade Mista de Calçoene, que 
viajará da sede de suas atividades Calçoene -AP até 
Macapá-AP, no período de 08 e 09 de março de 2024, 
a fim de Participar da Reunião de alinhamento com a 
Coordenadoria de Gestão das Unidades Descentralizadas 
(Regional) - CGUD/SESA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 06 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#48236#14#54094/>

Protocolo 48236
<#E.G.B#48084#14#53928>

RESOLUÇÃO Nº 155, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a estrutura, composição e atribuições da 
Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Amapá.

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde (CES), no 
uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo Regimento Interno do CES e garantidas 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº 5.839, 
de 11 de julho de 2006; e Lei Estadual nº 1.648/2012, e 
Lei Estadual nº 0719/2002, cumprindo as disposições da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 
Cumprindo a legislação correlata, resolve, e
Considerando que as Conferências Nacionais de Gestão 
do Trabalho e da Educação na Saúde (CNGTES) têm 
potencial para contribuir com a construção social de uma 
Política Pública de Estado para a valorização do Trabalho 
e da Educação na Saúde e com a implementação 
dessas políticas para o trabalho em saúde em todos os 

entes federados - em consonância com os princípios e 
diretrizes do SUS público e universal - em um sistema 
descentralizado e integrado de saúde visando a produção 
de serviços de qualidade e resolutivos para a população;
Considerando que as diretrizes e propostas das CNGTES, 
consolidadas a partir das demandas da população dos 
territórios e sua contribuição para o processo de revisão e 
atualização das ações e programas de suporte ao trabalho 
em saúde no Sistema Único de Saúde (SUS), que são 
fundamentais para a definição da Política Pública de 
Estado para o Trabalho e Educação na Saúde estratégica 
para a consolidação do SUS como direito humano que 
se realiza na garantia de ampliação do acesso com 
integralidade na assistência à Saúde para todas as 
pessoas;
Considerando que já foram realizadas 3 (três) Conferências 
Nacionais de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde, sendo a primeira Conferência Nacional de 
Recursos Humanos para a Saúde, realizada de 13 a 17 
de outubro de 1986;
Considerando que a 1ª Conferência Nacional de Gestão 
do Trabalho e da Educação na Saúde, cujo tema central 
foi a “Política de Recursos Humanos Rumo à Reforma 
Sanitária”, foi a primeira conferência temática da área 
após a 8ª Conferência Nacional de Saúde (de 17 a 21 de 
março de 1986);
Considerando que a Constituição Federal de 1988 
estabelece que a ordenação da formação de recursos 
humanos na área da saúde é competência do SUS, 
conforme disposto em seu artigo 200, Inciso III;
Considerando a Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
SUS, definindo os Conselhos de Saúde e as Conferências 
de Saúde como instâncias colegiadas do SUS;
Considerando a II Conferência Nacional de Recursos 
Humanos para a Saúde, realizada de 12 a 17 de setembro 
de 1993, com o tema central “Os desafios éticos frente às 
necessidades no setor saúde”, a qual discutiu o processo 
de implementação do SUS e sua relação com a formação 
e o desenvolvimento dos recursos humanos e com a 
gestão do trabalho em saúde;
Considerando a 11ª Conferência Nacional de Saúde, 
realizada de 15 a 19 de dezembro de 2000, que aprovou 
os Princípios e Diretrizes para a Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do SUS (NOB/RH-SUS), 
documento orientador que subsidiou as discussões da 
3ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde;
Considerando o Decreto nº 4.726, de 9 de junho de 
2003, que criou a Secretaria de Gestão do Trabalho 
e da Educação na Saúde (SGTES), a qual, dentro do 
Ministério da Saúde, é responsável por formular políticas 
públicas orientadoras da gestão, formação e qualificação 
dos trabalhadores e da regulação profissional na área da 
saúde no Brasil;
Considerando a 3ª Conferência Nacional de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde (3ª CNGTES), realizada 
de 27 a 30 de março de 2006, com o tema “Trabalhadores 
de saúde e a saúde de todos os brasileiros: práticas de 
trabalho, de gestão, de formação e de participação”, a 
qual intentou discutir e avaliar os processos de trabalho 
no SUS e propor a implementação de políticas de gestão 
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do trabalho e da educação na saúde como forma de 
ampliar a participação e a corresponsabilidade dos 
diversos segmentos do SUS na execução desta política, 
fortalecendo o compromisso social nesse campo;
Considerando que o Estado do Amapá, deixou de realizar 
o que seria a 1ª Conferência de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde, que seria realizada em 2006;
Considerando que as conferências temáticas da área do 
trabalho e da educação na saúde têm contribuído com o 
objetivo de estruturar ações programáticas relacionadas à 
gestão do trabalho e à formação de profissionais de saúde, 
tendo em vista a conquista da qualidade dos processos 
de formação de profissionais/trabalhadores da saúde e 
a democratização das relações de trabalho, negociação 
coletiva e a defesa do trabalho digno e decente visando 
o desenvolvimento do trabalho e dos trabalhadores da 
saúde para o fortalecimento do SUS;
Considerando que, neste intervalo de dezessete anos 
entre a terceira e a quarta CNGTES, aconteceram 
profundas transformações no mundo do trabalho, que 
aprofundaram a precarização do trabalho da saúde no 
Brasil e revelaram grandes desafios para o conhecimento 
e a análise da real situação do cenário da FT da Saúde 
no SUS;
Considerando o objetivo da 4ª CNGTES de indicar as 
diretrizes e propostas para a criação e institucionalização 
de uma política de Estado para a valorização do trabalho 
e da educação na saúde para o desenvolvimento e 
segurança de trabalhadoras e trabalhadores da saúde e 
dos usuários da rede de atenção integral à saúde no SUS;
Considerando que a 17ª Conferência Nacional de Saúde 
(17ª CNS), assim como, a 9ª Conferência Estadual de 
Saúde, em  2023, aprovaram propostas e diretrizes que 
contemplaram temas da gestão do trabalho e da educação 
na saúde e que seu Relatório Final constituirá um dos 
principais documentos para subsidiar as discussões 
da 4ª CNGTES e a implementação de políticas com as 
demandas dos territórios;
Considerando a Resolução CNS nº 724, de 09 de 
novembro de 2023, que convocou a 4ª Conferência 
Nacional de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde 
(4ª CNGTES), cuja Etapa Nacional será realizada em 
Brasília, entre os dias 19 e 22 de novembro de 2024;
Considerando a Resolução CES nº 149, de 06 de fevereiro 
de 2024, que convocou a 1ª Conferência Estadual de 
Gestão do Trabalho e Educação em Saúde (1ª CEGTES), 
cuja Etapa Estadual será realizada em Macapá, entre os 
dias 27 e 28 de junho de 2024; e

RESOLVE:

Definir a estrutura, a composição e as atribuições da 
Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, conforme 
anexo desta resolução.

Otávio Eutiquio Vasconcelos Pinheiro
Presidente do Conselho Estadual - CES
DECRETO: 7912/01/08/2023

Homologo a Resolução CES nº 155, de 05 de março de 
2024, nos termos da Lei nº 1.628, de 2021.

SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Saúde

ANEXO

Resolução CES nº 155, de 05 de março de 2024.

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA

Art. 1º A presidência da 1ª Conferência Estadual de Gestão 
do Trabalho e da Educação na Saúde (1ª CEGTES) será 
exercida pela Senhora Secretária de Saúde.

Art. 2º A Comissão Organizadora da 1ª CEGTES será 
composta por participantes, indicados pelo Pleno do CES, 
dispensando-se a paridade  em sua composição.

Parágrafo único. A Comissão Organizadora será 
coordenada pelo Presidente do Conselho Estadual de 
Saúde e, na sua ausência ou impedimento, pelas pessoas 
Coordenadoras Adjuntas.

Art. 3º A Comissão Organizadora terá a seguinte estrutura:

I - Coordenação Geral e Coordenações Adjuntas;
II - Coordenação de Relatoria Geral e Relatoria Adjunta;
III - Coordenação de Comunicação e Acessibilidade e 
Coordenação Adjunta de
IV - Coordenação de Mobilização e Articulação e 
Coordenação Adjunta de Mobilização e Articulação;
V - Coordenação de Infraestrutura e Acessibilidade e 
Coordenação Adjunta de Infraestrutura e Acessibilidade;
VI - Coordenação de Arte, Cultura e Educação Popular 
em Saúde e Coordenação Adjunta de Arte, Cultura e 
Educação Popular em Saúde.
VII - Coordenação de Saúde e Coordenação Adjunta de 
Saúde;
VIII - Coordenação de Formação e Programação
§1º As pessoas integrantes da Coordenação de Relatoria; 
Coordenação de Comunicação e Acessibilidade; 
Coordenação de Mobilização e Articulação; Coordenação 
de Infraestrutura e Acessibilidade; Coordenação de Arte, 
Cultura, Educação Popular em Saúde, Coordenação de 
Saúde, e Coordenação de Formação e Programação 
serão indicadas pelo Pleno do CES entre os integrantes 
da Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual 
de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde.

DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4º A Comissão Organizadora da 1ª CEGTES tem as 
seguintes atribuições:

I - Promover as ações necessárias à realização da 
1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde, nos seus aspectos técnicos, políticos, 
administrativos, financeiros e sanitários, atendendo às 
deliberações do CES e da Secretaria De Saúde, além de 
propor:
a) O Documento Orientador; as Diretrizes Metodológicas; 
e a minuta de regulamento da Etapa Estadual da 1ª 
Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
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Educação na Saúde;
b) O detalhamento da metodologia da Conferência;
c) Os nomes das pessoas expositoras das mesas 
redondas e participantes das demais atividades;
d) Os critérios para a participação e a definição das 
pessoas convidadas, locais, nacionais e internacionais, a 
serem aprovados pelo Pleno do CES;
e) A elaboração de ementas para as pessoas expositoras 
das mesas; e
f) As pessoas Delegadas indicadas ou eleitas por entidades 
estaduais, de gestores e prestadores de serviços de 
saúde, a serem aprovadas pelo Pleno do CES.
II - Envidar todos os esforços necessários ao cumprimento 
das condições de infraestrutura e acessibilidade para a 
Etapa Estadual;
III - Acompanhar a execução orçamentária da Etapa 
Estadual;
IV - Analisar e aprovar a prestação de contas da 1ª 
Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde;
V - Encaminhar o Relatório Final da 1ª Conferência 
Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde para o CES e a Secretaria de Saúde, até 60 
(sessenta) dias após o encerramento da Conferência, 
com prazo de edição previsto para o primeiro trimestre de 
2025, para ampla divulgação e início dos processos de 
monitoramento;
VI - Apreciar os recursos relativos ao credenciamento 
de pessoas Delegadas, assim como discutir questões 
pertinentes à 1ª Conferência Estadual  de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde, submetendo-as ao 
Pleno do CES.
VII - Indicar, como apoiadores, pessoas e representantes 
de entidades e movimentos com contribuição significativa 
em cada área para integrarem as Comissões, caso julgue 
necessário;
VIII - Estimular, monitorar e apoiar a realização das 
Etapas Preparatórias, Conferências Municipais e/ou 
Macrorregionais da 1ª Conferência Estadual de Gestão 
do Trabalho e da Educação na Saúde;
IX - Resolver as questões julgadas pertinentes não 
previstas nos itens anteriores.

Art. 5º À Coordenação Geral cabe:
Iv- Convocar as reuniões da Comissão Organizadora;
II  - Coordenar as reuniões e atividades da Comissão 
Organizadora;
III - Submeter à aprovação do CES as propostas e os 
encaminhamentos da Comissão Organizadora; e
I - Supervisionar todo o processo de organização da 
1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde.

Art. 6º À Relatoria Geral cabe:
I - Coordenar a Comissão de Relatoria da Etapa Estadual;
II  - Promover o encaminhamento, em tempo hábil, dos 
relatórios das Conferências Estaduais e do Distrito Federal 
à Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde;
III - Orientar o processo de trabalho dos relatores das 
Plenárias e dos Grupos de Trabalho;
IV - Consolidar os Relatórios da Etapa Estadual e 

prepará-los para distribuição às Delegadas e aos 
Delegados da Etapa Nacional;
V - Sistematizar a produção dos Grupos de Trabalho;
VI - Coordenar a elaboração e a organização das moções 
de âmbito Estadual e nacional, aprovadas na Plenária 
Final da 1ª Conferência Estadual  de Gestão do Trabalho 
e da Educação na Saúde.;
VII - Estruturar o Relatório Final da 1ª Conferência Estadual 
de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, a ser 
apresentado ao CES e a Secretaria de Saúde; e
VIII - Reunir os textos das apresentações dos expositores 
para fins de registro e divulgação.
Parágrafo único. As pessoas integrantes da Relatoria 
Geral e da Relatoria Adjunta serão indicadas pelo Pleno 
do CES, sendo uma delas, necessariamente, uma pessoa 
Conselheira Estadual de Saúde.

Art. 7º À Coordenação de Comunicação e 
Acessibilidade cabe:
I - Propor a política de divulgação da 1ª Conferência 
Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde;
II - Promover a divulgação do Regimento da 1ª Conferência 
Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde;
III - Orientar as atividades de Comunicação Social da 
1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde;
IV - Promover ampla divulgação da 1ª Conferência 
Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 
nos meios de comunicação social, inclusive o virtual;
V - Articular, em conjunto com a Secretaria Executiva 
do CES e órgãos de comunicação do SECRETARIA DE 
SAÚDE, a elaboração de um plano geral de Comunicação 
Social da Conferência; e
VI - Coordenar a Comissão de Comunicação e 
Acessibilidade.

Parágrafo único. A Comissão de Comunicação e 
Acessibilidade assegurará que todo o material da 1ª 
Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde seja produzido de maneira a 
garantir acessibilidade, conforme disposto no Manual de 
Acessibilidade da Comissão Intersetorial de Atenção à 
Saúde das Pessoas com Deficiência (CIASPD/CES).

Art. 8º À Coordenação de Infraestrutura e 
Acessibilidade cabe:
I - Envidar todos os esforços necessários ao cumprimento 
das condições de infraestrutura e acessibilidade 
necessárias à realização da 1ª Conferência Estadual de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, referentes 
ao local, equipamentos e instalações audiovisuais, 
reprografia, comunicações, hospedagem, transporte, 
alimentação, tradutor de sinais;
II - Supervisionar, juntamente com a Comissão 
Organizadora, a prestação de contas de todos os recursos 
destinados à realização da 1ª Conferência Estadual de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde;
III - Propor os meios de acessibilidade, com vistas a incluir 
pessoas com deficiência e outras necessidades especiais, 
asseguradas condições para sua efetiva participação, nos 
termos do Manual de Acessibilidade da CIASPD/CES; e
IV - Coordenar a Comissão de Infraestrutura e 
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Acessibilidade.

Art. 9º À Coordenação de Mobilização e Articulação 
cabe:
I - Estimular a organização e a realização de Conferências 
de Saúde em todos os Municípios em todas as etapas 
da 1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde;
II - Mobilizar e estimular a participação paritária das 
usuárias e dos usuários em relação ao conjunto das 
Delegadas e dos Delegados de todas as etapas da 
1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde;
III - Mobilizar e estimular a participação paritária das 
trabalhadoras e dos trabalhadores de saúde em relação à 
soma das pessoas Delegadas gestoras e  prestadoras de 
serviços de saúde;
IV - Fortalecer e articular o intercâmbio Município-Município 
e incentivar a troca de experiências positivas sobre o 
alcance do tema das etapas  municipais da 1ª Conferência 
Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde;
V - Garantir a articulação dos movimentos sociais, 
populares e sindicais para a realização de ato político, em 
cada uma das 03 (três) etapas, com vistas  a sensibilizar 
a opinião pública para o tema e os eixos temáticos da 
1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde; e
VI  Coordenar a Comissão de Mobilização e Articulação.

Art. 10 À Coordenação de Arte, Cultura e Educação 
Popular em Saúde cabe:
I - Identificar grupos de arte e cultura, especialmente 
aqueles que desenvolvem ações no âmbito da saúde e 
mobilizá-los para participar do processo de construção 
da 1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde;
II - Participar diretamente da organização da Programação 
Cultural da 1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho 
e da Educação na Saúde;
III - Promover grande ato político-cultural durante a 
Etapa Estadual da 1ª Conferência Estadual de Gestão 
do Trabalho e da Educação na Saúde objetivando inserir 
o tema da conferência nas mídias sociais e na agenda 
cultural da cidade com vistas a ampliar a relevância 
sociocultural da conferência;
IV - Contribuir com a construção metodológica da 1ª 
Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde, identificando e compartilhando 
referências, dinâmicas, vivências e práticas que promovam 
o diálogo e articulação entre o saber e o protagonismo 
popular no âmbito da Conferência;
V - Assessorar a Coordenação de Infraestrutura e 
Acessibilidade no que concerne às condições de 
acessibilidade contemplando as particularidades 
socioculturais e regionais dos diferentes grupos 
sociais presentes, como também no cuidado à saúde 
disponibilizado aos participantes;
VI - Propor práticas e dinâmicas de acolhimento e 
de humanização no espaço da Etapa Estadual da 1ª 
Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde; e
VII - Coordenar a Comissão de Arte, Cultura e Educação 

Popular em Saúde.

Art. 11 À Coordenação de Saúde cabe:
I - Coordenar a organização logística e garantir a 
assistência à saúde, assegurando que as instalações 
estejam devidamente preparadas e disponíveis para 
atendimentos durante a Etapa Estadual da 1ª Conferência 
Estaudal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
II - Manter uma comunicação eficaz com a Secretaria do 
Distrito Federal para assegurar o fornecimento adequado 
de insumos necessários durante a Etapa Estadual da 
1ª Conferência Estaudal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde.
III - Assessorar e coordenar os processos da Força de 
Trabalho das equipes responsáveis por prestar assistência 
à saúde durante a Etapa Estadual da 1ª Conferência 
Estaudal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
IV - Manter interlocução constante com os coordenadores 
das delegações, assegurando uma comunicação fluída e 
eficiente.
V - Empregar todos os esforços necessários para garantir 
as condições ideais de infraestrutura e acessibilidade para 
a realização da 1ª Conferência Estadual de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde, incluindo instalações, 
equipamentos, medicamentos e insumos.

Parágrafo único: O cumprimento das atribuições 
enumeradas neste artigo visa garantir o direito à saúde 
das pessoas participantes da Conferência, bem como a 
eficácia da Etapa Estadual da 1ª CEGTES, promovendo 
a qualidade e a acessibilidade dos serviços de saúde 
oferecidos.

Art. 12 - Compete à Comissão de Formulação e 
Programação:
a) Elaborar o Documento Orientador Estadual;
b) Elaborar as ementas e o roteiro de orientações para os 
expositores das mesas redondas/painéis;
c) Obter dos expositores os textos de suas apresentações 
para fins de divulgação e arquivo;
d) Sugerir à comissão organizadora os nomes dos 
expositores das mesas redondas/painéis da conferência

Art. 13 As Coordenações Adjuntas correspondentes à 
estrutura da Comissão Organizadora, substituirão as 
respectivas Coordenações e Relatoria Geral, em caso de 
impedimentos.

DAS PESSOAS INTEGRANTES DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA
Art. 14 A Comissão Organizadora da 1ª Conferência 
Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 
será composta nos seguintes termos:

I - Coordenação Geral e Coordenações Adjuntas;
Coordenador:  Otávio Eutíquio Vasconcelos Pinheiro da 
Silva
Adjuntos: Lúcia Nilda Mendonça da Silva  (CES)
Nilma Pureza (GAB/SESA)
Maria Benedita Gomes da Costa-  (CGETES/SESA)
II - Coordenação de Relatoria Geral e Relatoria Adjunta;
Coordenadora: Clara Maria Silva dos Passos-SINDESEP
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Adjuntos:  Aldinéia silva Machado- ECOVIDA
Suzana Leite da Cruz Galeno Coelho-AOAP
DEBORA CRISTINA SAMPAIO DO VALLE- SEMS 
Coordenação de Comunicação e Acessibilidade e 
Coordenação Adjunta de Comunicação e Acessibilidade;
Coordenador:  Idelfonso Silva-FECAP
Membros:  Kauê Souza Gonsalves -Membro da Comissão 
de Comicação do CES AP
Dayane Silva Machado-SINTRAF 
IV - Coordenação de Mobilização e Articulação e 
Coordenação Adjunta de Mobilização e Articulação;
Coordenador: Franco de Sá Aiezza- SINDESAUDE
Membros: Francinaldo Flexa da Costa- STIUAP
V - Coordenação de Infraestrutura e Acessibilidade e 
Coordenação Adjunta de Infraestrutura e Acessibilidade;
Coordenador:  Izione Dos Santos Madureira Leal
Membros: Noênes de Souza Pereira
VI - Coordenação de Arte, Cultura e Educação Popular 
em Saúde e Coordenação Adjunta de Arte, Cultura e 
Educação Popular em Saúde.
Coordenador: Maria do Socorro Picanço-SINSEPEAP
Membros:  Margarete Conceição
VII - Coordenação de Saúde e Coordenação Adjunta de 
Saúde;
Coordenador:  Donato Farias da Costa-Diretor Samu
Adjuntos:  Omar Cristina de Araújo Lobato-DSEI
Maria de Lourdes Tavares de Araújo -IMENA
VIII - Coordenação de Formação e Programação
Coordenador:  Claudia  Dias da Silva-SINTASB
Membros: Regiclaudo de Souza silva-Membro da 
cistt- CES
Roberto Bauer Melo de Lima-SEMS

Art. 16. Os coordenadores ficam autorizados a convidar 
outras pessoas para integrar as respectivas comissões a 
fim de contribuir para efetivação de suas atribuições.

Otávio Eutiquio Vasconcelos Pinheiro
Presidente do Conselho Estadual - CES
DECRETO: 7912/01/08/2023

SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Saúde
<#E.G.B#48084#18#53928/>

Protocolo 48084
<#E.G.B#48085#18#53930>

Governo do Estado do Amapá
Secretaria de Estado de Saúde

Coordenadoria de Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde-CGETES

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 156 DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Aprova o Regimento Interno da Comissão Permanente de 
Integração Ensino Serviço - CIES.

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde (CES), no 
uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo Regimento Interno do CES e garantidas 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº 5.839, 

de 11 de julho de 2006; e Lei Estadual nº 1.648/2012, e 
Lei Estadual nº 0719/2002, cumprindo as disposições da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 
Cumprindo a legislação correlata, resolve, e

Considerando o Art. 14 da lei nº 8080/90 que prevê 
a criação de Comissões Permanentes de integração 
entre os serviços de saúde e as instituições de ensino 
profissional e superior;
Considerando os termos da Portaria - MS nº 1.996/2007, 
que dispõe sobre as diretrizes para a implementação da 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS Nº 2.168, de 5 de 
dezembro de 2023, que institui o Programa de Valorização 
da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - ValorizaGTES-SUS;
Considerando a necessidade de elaboração do Plano 
Estadual de Gestão do Trabalho e Educação em 
Saúde-PEGTES;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão 
Permanente de Integração Ensino Serviço - CIES, nos 
termos do anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Otávio Vasconcelos Pinheiro
Presidente do Conselho Estadual - CES

Homologo a Resolução CES nº 156, de 05 de março de 
2024, nos termos da Lei nº 1.628, de 2012.

SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Saúde
Governo do Estado do Amapá
Secretaria de Estado de Saúde
Coordenadoria de Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde-CGETES

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

ANEXO

RESOLUÇÃO Nº 156 DE 05 DE MARÇO DE 2024.
REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE INTEGRAÇÃO ENSINOSERVIÇO - CIES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º - A Comissão Permanente de Integração 
Ensino-Serviço, doravante denominado CIES, é o órgão 
de instância intersetorial e interinstitucional permanente 
que participa da formulação, condução e desenvolvimento 
da Política Estadual de Educação Permanente em Saúde, 
prevista no Art. 14 da lei nº 8080/90, na NOB/RH do 
Sistema Único da Saúde - SUS, na Portaria nº 1.996/2007, 
Dispõe sobre as diretrizes para a implementação da 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde, 
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Portaria GM/MS Nº 2.168, de 5 de Dezembro de 2023, 
institui o Programa de Valorização da Gestão do Trabalho 
e da Educação na Saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - ValorizaGTES-SUS, com o objetivo de incentivar 
o fortalecimento e a consolidação das áreas de gestão do 
trabalho e da educação na saúde no SUS. Portaria Nº 21, 
de 18 de Dezembro de 2023), Dispõe sobre a formalização 
das adesões, de estados e do Distrito Federal, para 
o repasse dos valores referentes à primeira parcela do 
incentivo de custeio previsto no Programa de Valorização 
da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde - ValorizaGTES - SUS. 

Art. 2º - A CIES é responsável pelo apoio técnico e 
metodológico à estratégia de condução e operacionalização 
da Política Estadual de Educação permanente em Saúde 
no Estado do Amapá, em conformidade com Política 
Nacional de Educação Permanente para SUS, participando 
da formulação, condução e desenvolvimento desta 
Política, contribuindo com a racionalização dos gastos e 
gestão dos recursos, possibilitando ganhos nas ações e 
serviços realizados, de acordo com os instrumentos de 
gestão vigentes na SESA.

Capítulo II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º - A CIES terá as seguintes atribuições:

I. Apoiar e cooperar tecnicamente com as Comissões 
Intergestores Regionais - CIR’s, na construção dos 
Planos de Ação Regionais de Gestão do Trabalho e 
Educação Permanente em Saúde - GTES, bem como, na 
análise e consolidação das ações regionais em um único 
Plano Estadual de Gestão do Trabalho e Educação 
em Saúde-PEGTES, o qual deverá ser submetido à 
aprovação no Conselho Estadual de Saúde - CES e, 
homologados pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB;
II. Articular com as instituições de ensino, de preferência 
as conveniadas com a Secretaria de Estado da Saúde - 
SESA, propondo de maneira coordenada, estratégias de 
intervenção no campo de formação e desenvolvimento 
de ações, à luz dos conceitos e princípios da Política de 
Educação Permanente em Saúde que contribuam para 
o desenvolvimento dos trabalhadores (as) do SUS, à 
luz dos conceitos e princípios da Educação Permanente 
em Saúde, da legislação vigente, dos Planos de Ação 
Regional de GTES e Plano Estadual de Gestão do 
Trabalho e Educação na Saúde - PEGTES;
III. Incentivar a adesão cooperativa e solidária de 
instituições de formação e desenvolvimento dos 
trabalhadores (as) da saúde aos princípios, à condução e 
ao desenvolvimento da Política de Educação Permanente 
na Saúde, ampliando a capacidade pedagógica em toda a 
rede de saúde e educação do Estado do Amapá;
IV. Contribuir com o acompanhamento, monitoramento 
e avaliação das ações e estratégias de GTES 
implementadas; e
V. Apoiar e cooperar com os gestores e com a Comissão 
Intergestores Bipartite - CIB nas discussões sobre 
GTES, na proposição de intervenções nesse campo e no 
planejamento e desenvolvimento de ações que contribuam 

para o cumprimento das responsabilidades preconizadas 
nas Portarias supra.
VI. 
III - DA COMPOSIÇÃO DA CIES

Art. 4º - A CIES é constituída por gestores Estaduais e 
municipais, três representantes do Conselho Estadual de 
Saúde (CES-AP), sendo um do segmento trabalhador e 
dois do segmento usuário, indicados pelo Pleno e que 
integrem o Conselho Estadual de Saúde, representante 
dos Núcleos de Educação Permanente na Saúde - 
NEPS, representante do Gestor Municipal, indicado pelo 
COSEMS, dois representantes das instituições de Ensino 
da área da saúde, sendo um do ensino técnico e um do 
ensino superior.

Art. 5º - A CIES é composta pela seguinte representação:

I- Gestores estaduais:
a) Escola de Saúde Pública do Amapá (ESP AP)
a.1) Núcleos de Educação Permanente em Saúde (NEPS)
b) Coordenadoria de Gestão do Trabalho e Educação em 
Saúde (CGETES/SESA) 
c) Gestor Estadual de Ciência e Tecnologia
II- Gestor municipal:
a) Conselho dos Secretários Municipais de Saúde 
(COSEMS)
III - Controle Social:
a) Conselho Estadual de Saúde (CES)
IV- Instituições de Ensino Técnico e Superior com cursos 
na área da saúde com sede no Estado do Amapá.

Parágrafo Único - Após o Regimento da CIES ser 
aprovado no Conselho Estadual de Saúde-CES-AP, será 
elaborado Portaria Nominal dos membros da CIES, pela 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

IV- ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CIES

Art. 6º - A CIES tem a seguinte organização:
I. Secretaria Executiva, que encaminha as questões 
administrativas relacionadas à gestão do Trabalho e 
Educação na Saúde;
II. Plenário composto pela representatividade de seus 
membros;
III. Grupos de Trabalho formados pelos membros da CIES.

§ 1º - A representação de cada instituição na CIES 
incluirá um titular e um suplente que deverá participar das 
reuniões nas situações de impedimento da participação 
dos seus titulares, não devendo ocorrer a representação 
de ambos em mais de 2 (duas) reuniões consecutivas ou 
intercaladas, em um período contínuo de 6 (seis) meses, 
a instituição deverá ser comunicada sobre sua ausência 
pela Secretaria Executiva da CIES, onde poderá justificar 
sua ausência. Será comunicado pelo Coordenador da 
CIES oficialmente, que não terá mais representatividade 
na Comissão.

§ 2º - O mandato desta representação terá validade de 
dois anos, podendo haver recondução e/ou substituição a 
critério da instituição, a qualquer tempo do mandato.
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§ 3º - Os Grupos de Trabalhos terão a finalidade de 
implementar, analisar e submeter ao plenário as ações 
e pareceres/propostas para o desdobramento da Política 
Estadual de Educação Permanente em Saúde, formados 
por membros da CIES designados pelo Coordenador 
(a) ou outros profissionais com reconhecimento, 
competência técnica, especificamente convidados para 
esta função, com funcionamento conforme estabelecido 
em deliberação específica e estar embasado nos 
aspectos referentes à sua finalidade.

Art. 7º - A CIES se reunirá ordinariamente a cada dois 
(2) meses e extraordinariamente sempre que houver 
necessidade.

§ 1º - O Plenário definirá anualmente calendário fixo de 
reuniões ordinárias;
§ 2º - As reuniões ocorrerão em local pactuado e definida 
pela CIES.
§ 3º - Poderão participar das reuniões os membros 
titulares e/ou suplementes do Plenário, bem como, 
pessoas oficialmente convidadas.

Art. 8º - As reuniões ordinárias e extraordinárias da CIES 
serão realizadas com a presença de, no mínimo, metade 
mais um de seus integrantes.

Art. 9º - As decisões da CIES serão tomadas por 
consenso, observado o quorum estabelecido de acordo 
com Artigo 7º.

Art. 10º - A coordenação da CIES será exercida 
pelo Coordenador da Política Estadual de Educação 
Permanente em Saúde e Direção da Escola de Saúde 
Pública- ESP.

§ 1º - Em caso de ausência do Coordenador em uma 
reunião, este será substituído por seu suplente.
§ 2º - Em caso de ausência do Coordenador e de seu 
Suplente em uma reunião, o Plenário fará a indicação, 
entre seus membros, de um substituto para coordenar, 
especificamente, esta reunião.

Art. 11 - A versão preliminar da pauta da reunião da 
CIES será elaborada pela Secretaria Executiva mediante 
solicitação de seus membros em plenária referente 
a reunião anterior, ou encaminhada por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da próxima reunião.

Parágrafo Único - A versão final da pauta será 
encaminhada aos integrantes da CIES, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias.

Art. 12 - A pauta da reunião ordinária deverá contemplar:

I. Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião 
anterior;
II. Informes dos integrantes da CIES, referente a temas 
relevantes para a GTES;
III. Ordem do dia, constando as demandas e projetos a 
serem apresentados;

§ 1º - Os informes não comportam discussão e votação, 
mas apenas breves esclarecimentos.  Os membros que 
desejarem apresentar informe devem inscrever-se logo 
após a leitura e aprovação da ata da reunião anterior.
§ 2º - Para apresentação de seu informe, cada integrante 
da CIES, devidamente inscrito, disporá de 3 (três) minutos, 
improrrogáveis.
§ 3º - Para apresentação de cada demanda e/ou projetos 
de Educação Permanente em Saúde constante na pauta, 
será destinado um tempo de até 15 (quinze) minutos. 
Após apresentação, será destinado um tempo de até 5 
(cinco) minutos para discussão.
§ 4º - A definição da ordem do dia será organizada 
conforme a relação das demandas e/ou projetos de 
Educação Permanente encaminhados previamente à 
Secretaria Executiva da CIES.

Art. 13 - Os projetos de GTES encaminhados à Secretaria 
Executiva da CIES devem conter, obrigatoriamente, as 
seguintes informações:

I. Nome do Projeto;
II. Justificativa, em conformidade com o Plano Estadual 
de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde vigente;
III. Objetivo do Projeto;
IV. Público-alvo, especificando quantidade de vagas 
ofertadas e instituições às quais estão vinculados os 
participantes;
V. Metodologia, descrevendo de forma clara a utilização 
da problematização do processo de trabalho na ação 
proposta;
VI. Cronograma de execução;
VII. Plano de metas/indicadores e resultados esperados, 
Titulação a ser conferida (se for o caso);
VIII. Planilha de custos e cronograma de execução 
financeira;
IX. Dados da instituição executora e do responsável 
técnico pela coordenação do projeto, com os respectivos 
contatos.
X. Os projetos deverão ser apresentados com as devidas 
assinaturas dos proponentes legais, Termo de Referência 
(TR) em caso de processo licitatório, obedecendo a 
legislação vigente de licitação e contratos.

V - DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DA 
ESTRUTURA DA CIES

Art. 14 - Compete ao Coordenador (a) da CIES:
I. Convocar as reuniões ordinárias, com o apoio da 
Secretaria Executiva, de acordo com o cronograma 
estabelecido em comum acordo com os demais membros 
da CIES;
II. Convocar as reuniões extraordinárias, com o apoio 
da Secretaria Executiva, de acordo om o disposto neste 
Regimento;
III. Coordenar as reuniões Plenárias;
IV. Supervisionar o funcionamento dos Grupos de 
Trabalhos-GT da CIES;
V. Representar a CIES em eventos relacionados à 
Educação Permanente;
VI. Deliberar acerca de qualquer assunto de extrema 
urgência, ad referendum do Plenário, submetendo o seu 
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ato à ratificação deste na reunião subsequente.

Art. 15 - Compete aos membros da CIES:
I. Zelar pelo pleno e total desenvolvimento dos trabalhos 
da CIES;
II. Apreciar e deliberar sobre projetos submetidos à 
avaliação pela CIES; 
III. Representar a CIES ou seu Coordenador (a), quando 
designado;
IV. Participar frequentemente das reuniões ordinárias e 
extraordinárias da CIES;
V. Compor os Grupos de Trabalhos (GT) constituídos a 
partir das reuniões ordinárias, quando designado.

Art. 16 - Compete à Secretaria Executiva da CIES:
I. Apoiar o Coordenador na elaboração das convocações 
e suas respectivas pautas para as reuniões ordinárias e 
extraordinárias;
II. Receber os projetos de Educação Permanente 
encaminhados à CIES;
III.  Encaminhar aos membros da CIES os projetos 
recebidos, com prazo mínimo de 10 dias de antecedência 
da reunião em que serão analisados;
IV.  Elaborar as pautas das reuniões de plenária, seguindo 
orientação do Coordenador (a) da CIES;
V. Elaborar as atas de todas as reuniões ordinárias e 
extraordinárias da CIES.

Parágrafo Único - A CIES deverá eleger, entre seus 
membros, um responsável para elaboração da ata em 
caso de ausência da pessoa que representa a Secretaria 
Executiva na reunião.

Art. 17 - Aos integrantes da CIES é vedado:
I. Alterar ou deturpar o teor dos projetos, atas e demais 
documentos da CIES;
II. Realizar atividade de natureza político-partidária nos 
locais de reunião da CIES; 
III. Representar a CIES ou seu Coordenador, sem a devida 
designação.

VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na 
aplicação deste Regimento Interno serão dirimidos pelo 
Plenário da CIES.

Art. 19 - O presente Regimento Interno entrará em vigor 
na data de sua publicação, só podendo ser modificado 
conforme Artigo 8º.

Art. 20 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Otávio Eutiquio Vasconcelos Pinheiro
Presidente do Conselho Estadual - CES
DECRETO: 7912/01/08/2023

Homologo a Resolução CES nº 156, de 05 de março de 
2024, nos termos da Lei nº 1.628, de 2012.

SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Saúde
<#E.G.B#48085#21#53930/>

Protocolo 48085
<#E.G.B#48086#21#53931>

RESOLUÇÃO Nº 157, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a substituição de membros da Comissão 
Intersetorial da Pessoa com Deficiência do Conselho 
Estadual de Saúde - CES.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde (CES), 
no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo Regimento Interno do CES e garantidas 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 
1.628, de 12 de março de 2012, cumprindo as disposições 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 e da legislação brasileira correlata; e
Considerando o art. 6º do Regimento Interno do CES, que 
permite as entidades promoverem a substituição de seus 
membros titulares e suplentes, a qualquer tempo;
Considerando o pedido das entidades de celeridade para 
efetivação das substituições e devidas publicações;
Considerando o art. 16, VI do Regimento Interno do CES, 
que permite o Presidente do Conselho Estadual de Saúde 
à emitir Resoluções ad referendum do pleno;
RESOLVE, por ato ad referendum do Pleno do 
Conselho Nacional de Saúde:
Homologar as substituições patrocinada pela entidade 
Associação dos Ostomizados do Amapá - AOAP, 
conforme segue:
Sai: Rosilete Maria Paes do Carmo - Membro Titular
Entra: Mayara Sales Muniz - Membro Titular

OTÁVIO EUTÍQUIO DA SILVA
Presidente - CES/AP DECRETO: 7912/01/08/2023

Homologo a Resolução CES nº 157, de 05 de março de 
2024, nos termos da Lei nº 1.628, de 2021.

SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Saúde
<#E.G.B#48086#21#53931/>

Protocolo 48086
<#E.G.B#48170#21#54019>

ERRATA DE CHAMAMENTO PUBLICO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria nº 0410/2023-SESA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que na data e horário 
abaixo indicados, realizará no tipo DISPENSA, NA FORMA 
ELETRÔNICA, OS CRITERIOS PARA PARTICIPAÇÃO 
DOS INTERESSADOS ESTÃO DISPOSTOS NO ANEXO 
I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (...) Lei Federal 
n. º 14.133/2021, Licitação [nº 1039706]. Publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá - DIOFE, na edição Nº 
8.116 pag. 86 de 05 de março de 2024

ONDE SE LÊ:  Licitação [nº 1039706];

LEIA-SE:  Licitação [nº 1039914];

JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
MEMBRO DA CPL/SESA
PORTARIA 0029/2024
<#E.G.B#48170#21#54019/>

Protocolo 48170
<#E.G.B#48087#21#53932>
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EXTRATO DE DECISÃO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO Nº 300101.0077.1936.0162/2023 E 
RETIFICAÇÃO.
SAIBAM TODOS QUANTO PUDER que a empresa 
ESPÍRITO SANTO DIST. DE PRODUTOS HOSP. EIRELI - 
CNPJ: 28.911.309/0001-52 End.: Rua Serra Negra/ Nº 78/ 
Praia do Morro/Guarapari/ ES, sob as CIRCUNSTÂNCIAS: 
devidamente autorizada, houve a emissão da nota de 
empenho nº 2023NE01617 no dia 29/052023, o qual foi 
encaminhada juntamente com a ordem de fornecimento 
nº 0099/2023 - COASF / SESA, com prazo de entrega 
de 20 dias consecutivos. A empresa não efetivou as 
determinadas entregas de aquisição de medicamentos em 
tempo hábil, sendo ciente que o descumprimento de prazo 
poderia acarretar em impactos negativos. Em 04 de julho 
de 2023, foi emitida a NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL N. 
º 228/2023, no qual ficou a empresa ciente, por meio de seu 
representante legal a apresentar defesa prévia, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme dispõe o art. 109, da lei 
federal 8.666/93. Em sede de defesa prévia, a empresa 
apresentou recurso administrativo, a empresa respondeu 
à notificação apresentando o contato, via e-mail, referido 
item. A conduta da empresa ocasionou apuração de 

responsabilidade por não prosseguir objeto da licitação, 
a qual a Administração Pública, submete aos princípios 
constitucionais. E em manifestação da Coordenadoria 
de Assistência Farmacêutica restou consignado que a 
empresa já havia entregue, com os atrasos de 16 e 17 
dias na primeira e na segunda entrega, respectivamente, 
não sendo finalizado o total dos itens, gerou 107 dias de 
atraso até a presente data. Diante de todo o exposto, 
fica mantido pelos seus próprios fundamentos, a ATA 
DE DECISÃO, consignando a suspensão temporária em 
licitação e impedimento de contratar com Administração 
Pública, prazo de 1 (um) ano, a contar do dia 21 de 
dezembro de 2023 a 21 de dezembro de 2024, e fica 
retificado que a suspensão temporária e o impedimento 
irá perdurar pelo mesmo período. Fundamentação legal: 
Art. 87, da lei 8666 de 1993. Signatários: SILVANA 
VEDOVELLI, Secretária de Estado da Saúde, nomeada 
pelo Decreto nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, publicado 
no DOE/AP no 7.825, de 03 de janeiro de 2023.

Macapá-AP, 05 de março de 2024
SILVANA VEDOVELLI
Secretária De Estado Da Saúde Do Estado Do Amapá
<#E.G.B#48087#22#53932/>

Protocolo 48087

.

.  
Secretaria de Justiça e Segurança Pública

<#E.G.B#48157#22#54005>

 PORTARIA Nº 017/2024 - SRH/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, incisos I e II da Constituição Estadual e pelo Decreto nº 1351 de 17 fevereiro de 2023. E tendo em vista o 
Ofício nº 330101.0077.1244.0031/2024 - CPP, 330101.0077.1261.0013/2024 SETRANS,330101.0077.1180.0129/2024 
GAB - SEJUSP.

RESOLVE:

AUTORIZAR alteração do período do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2023, 
dos servidores abaixo relacionados.

SERVIDOR FUNÇÃO/CARGO PROGRAMAÇÃO
DE FÉRIAS/2024

REPROGRAMAÇÃO
DE FÉRIAS/2024

ANDRESSA
RIBEIRO CARNEIRO SEED/ À DISPOSIÇÃO 15/07 a 29/07/2024 06/12 a 20/12/2024

WENDERSON DE
MATOS CARDOSO

ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I/NÚCLEO DE EXERCUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO/ CÓDIGO CDS-1 01/03 a 30/03/2024 01/07 a 30/07/2024

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de março de 2024
JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO
Secretário de Estado da Justiça
e Segurança Pública.
<#E.G.B#48157#22#54005/>

Protocolo 48157
<#E.G.B#48158#22#54007>
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 PORTARIA Nº 018/2024 - SRH/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, incisos I e II da Constituição 
Estadual e pelo Decreto nº 1351 de 17 fevereiro de 2023. 
E tendo em vista o Ofício nº 330101.0077.1397.0122/2024 
PROTOCOLO - SEJUSP.

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento dos servidores MANOEL 
ELINO NUNES VIANA - TEN CEL BM, Piloto de 
Aeronave/GTA e CAMECRAN JOSÉ DIAS DA SILVA 
- APC, Piloto de Aeronave/GTA, que viajarão da 
sede de suas atribuições Macapá-AP até a cidade de 
Goiânia-GO, a fim de realizarem os checks em voo e 
o translado de retorno da Aeronave PT-OGV, após a 
manutenção realizada, no período de 17 a 20 de março 
de 2024, conforme o plano de viagem.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de março de 2024
JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública.
<#E.G.B#48158#23#54007/>

Protocolo 48158
<#E.G.B#48160#23#54008>

 PORTARIA Nº 018/2024 - SRH/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, incisos I e II da Constituição 
Estadual e pelo Decreto nº 1351 de 17 fevereiro de 2023. 
E tendo em vista o Ofício nº 330101.0077.1397.0122/2024 
PROTOCOLO - SEJUSP.

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento dos servidores MARCEL 
EDMUNDO RODRIGUES DE ARAÚJO - 2º TEN BM, 
Mecânico de Aeronave/GTA e RONALDO UMBELINO 
ROLIN DA SILVA - SD PM, Auxiliar de Mecânico 
de Aeronave/GTA, que viajarão da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até a cidade de Goiânia-GO, a 
fim de realizarem o acompanhamento de todos os checks 
operacionais em solo e em voo da Aeronave PT-OGV 
(Gavião 03), após a manutenção realizada, no período de 
11 a 15 de março de 2024, conforme o plano de viagem.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de março de 2024
JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública.
<#E.G.B#48160#23#54008/>

Protocolo 48160
<#E.G.B#48153#23#54001>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024 - SEJUSP

Processo PRODOC nº 0023.0279.1243.0012/2024-CAF/
SEJUSP, P.U SIGA n° 00001/SEJUSP/2024, Pregão 
Eletrônico nº 064/2023-CLC/PGE e seus anexos, Ata de 
Registro de Preço nº 230/2023 - CLC/PGE (publicada no 

DOE em 11/08/2023), constantes nos Processos SIGA nº 
00078/PGE/2021, SIGA PU nº 00005/PGE/2023 vinculado 
ao PRODOC nº 0023.0279.1243.0012/2024-CAF/
SEJUSP. Objeto: Confecção de Materiais Gráficos e 
Serigráficos - Malharia para o projeto social “música 
na comunidade”, visando atender as necessidades da 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA - SEJUSP, ARP Nº 230-2023 - CLC-PGE. 
Vinculado ao Processo de Utilização SIGA Nº 00001/
SEJUSP/2024.
Classificação Orçamentária-Financeira: UG 330101 
(SEJUSP); Fontes: 0.500; PT: 0046; ND 339039; Ação: 
2262; Empenho nº 2024NE00026 de 28/02/2024, 
no valor de R$ 2.979,00. Preço deste Contrato foi 
estabelecido no valor total de R$ 2.979,00. Vigência: 
de 12 (doze) meses, com início na data de 05/03/2024 
encerrando em 05/03/2025. Contratada: ALPHA 
MALHARIA LTDA, CNPJ sob nº 23.103.822/0001-01. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - 
SEJUSP, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 06 de fevereiro de 2024.
JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO- DEL PC/AP
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública
<#E.G.B#48153#23#54001/>

Protocolo 48153
.

.  
Secretaria do Trabalho  
e Empreendedorismo

<#E.G.B#48220#23#54078>

PORTARIA Nº. 010/2024 - SETE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições 
legais que lhes são conferidas, nos termos dos Artigos 
122, 123 e incisos da Constituição do Estado do 
Amapá, e considerando o disposto no OFÍCIO Nº 
240101.0077.2151.0054/2024 GAB - SETE;

RESOLVE:

Art. 1º. Art. 1º. DESIGNAR o servidor Pedro Filé Lourenço 
da Costa Neto, cargo em comissão de Secretário Adjunto 
de Gestão, Código CDS-4, Matrícula nº 0979676-2-01, 
para viajar da sede de suas atribuições, Macapá - AP, 
até a cidade de Brasília - DF, no período de 17 a 26 de 
março de 2024, com objetivo de para tratar sobre projetos 
de empreendedorismo e parcerias para execução de 
ações no Amapá, cumprimento de agenda institucional na 
Secretaria Extraordinária de Representação do Governo 
do Amapá em Brasília, Câmara dos Deputados entre 
outras agendas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publica-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, em 06 de março 
de 2024.
EZEQUIAS COSTA FERREIRA
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Secretária de Estado do Trabalho e Empreendedorismo
Decreto nº 030 de 02 de janeiro de 2023
<#E.G.B#48220#24#54078/>

Protocolo 48220
.

.  
Secretaria de Turismo

<#E.G.B#48142#24#53989>

PORTARIA Nº 004/2024 - SETUR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1211, 
de 31 de janeiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento da servidora Edna 
Cristina de Souza Brandão no período de 04 a 11 de 
março de 2024, da sede de suas atribuições em Macapá 
até os municípios de Oiapoque, Pracuúba, Amapá e 
Tartarugalzinho, com objetivo de integrar a comitiva 
LGBTQIA+, na qualidade de conselheira estadual do 
referido movimento.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá-AP, 05 de março de 2024.
Syntia Machado dos Santos Lamarão
Secretária de Estado do Turismo - SETUR
Decreto nº 1211/2024 - GEA
<#E.G.B#48142#24#53989/>

Protocolo 48142
.

.  
Secretaria de Assistência Social

<#E.G.B#48145#24#53992>

PORTARIA Nº 041/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 2023, 
no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei nº 2.649 
de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido no Ofício nº 
310103.0077.3257.0044/2024 CSAN - SEAS  e Processo 
nº 0051.1338.2653.0013/2024 - GAB APOIO/SEAS

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento das Servidoras: Maria 
Elisângela Braga Costa, Técnica em Nutrição e Dietética, 
e Wilma Figueira da Silva, Assistente Social,  que se 
deslocarão da sede de suas atribuições em Macapá-AP 
até os Municípios de Cutias, Itaubal e o Distrito de 
São Joaquim do Pacuí,  - AP, no período de 11 a 14 
de março de 2024, com o objetivo de realizar reunião 
junto as entidades selecionadas pela Chamada Pública 
004/2023, para capacitação técnica de representantes 
das entidades do Programa de Aquisição de Alimentos 
- PAA nos municipios de Cutias do Araguari, Itaubal do 
Piririm e no Distrito de São Joaquim do Pacuí. Participar 
da execução da feira nos referidos municípios.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 05 de março de 2024.
Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
Secretário de Estado de Assistência Social- SEAS

Decreto nº 1917/2024 (em exercício)
<#E.G.B#48145#24#53992/>

Protocolo 48145
<#E.G.B#48146#24#53994>

PORTARIA Nº 042/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei nº 
2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido no 
OFÍCIO nº º 310103.0077.3106.0113/2024 AGPSE-PRVM 
- SEAS  e PROCESSO Nº 0051.1338.2653.0010/2024 - 
GAB APOIO/SEAS

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento dos servidores 
CARLOS GOMES RODRIGUES, Assessor Técnico de 
Desenvolvimento Institucional, ESTER LIMA RIBEIRO, 
Gerente de Núcleo NFP/CFGPAS, JOSIANE PINHEIRO 
SANTOS, Assistente Social- NRC, e LUIS CARLOS 
DALMACIO RODRIGUES JUNIOR, Gerente Setorial de 
Articulação Institucional- CARTI, que se deslocaram da 
sede de suas atribuições em Macapá-AP até o Município 
de Oiapoque-AP, no período de 08 a 09 de fevereiro 
2024, com o objetivo de Participar da Ação integrada do 
Governo do Estado do Amapá no atendimento as famílias 
do Município de Oiapoque afetadas pelo fenômeno natural 
“Estiagem” e os problemas fitossanitários provocados por 
diversos patógenos que vem ocasionando doenças na 
cultura da mandioca.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 05 de março de 2024.
Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
Secretário de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1917/2024 (em exercício)
<#E.G.B#48146#24#53994/>

Protocolo 48146
<#E.G.B#48148#24#53995>

PORTARIA Nº 043/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei 
nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido 
no OFÍCIO nº º º 310103.0077.2527.0029/2024 CRSS - 
SEAS  e PROCESSO Nº 0051.1338.2653.0011/2024 - 
GAB APOIO/SEAS

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento do servidor LUIS 
CARLOS DALMACIO RODRIGUES JUNIOR, Gerente 
de Núcleo/Núcleo de Assessoramento aos Municípios - 
CRSS/SEAS , que se deslocou da sede de suas atribuições 
em Macapá-AP até o Município de Porto Grande -AP, 
no período de 04 a 05 de março 2024, com o objetivo 
de prestar apoio na execução da feira do Programa de 
Aquisição de Alimentos-PAA.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.
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Macapá - AP, 05 de março de 2024.
Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
Secretário de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1917/2024 (em exercício)
<#E.G.B#48148#25#53995/>

Protocolo 48148
<#E.G.B#48174#25#54026>

PORTARIA Nº 044/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEAS, no uso das suas atribuições que 
lhe fora outorgada pela Lei Complementar nº 152, de 
07 de novembro de 2023, no seu art. 6º, Seção II, em 
consonância com a Lei nº 2.649 de 02 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Retificar as Portarias nºs 032, 033, 034 e 
035/2024 - SEAS, Publicada no D.O.E. nº 8.115 de 04 
de março 2024 e  as Portarias nºs 036, 037, 038, 039 e 
040/2024 - SEAS, Publicada no D.O.E. nº 8.116 de 05 de 
março 2024, conforme abaixo:

ONDE SE LÊ: Aline Paranhos Varonil Gurgel

LEA-SE: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 06 de março de 2024.
Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
Secretário de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1917/2024 (em exercício)
<#E.G.B#48174#25#54026/>

Protocolo 48174
<#E.G.B#48228#25#54086>

ATO DE DECISÃO Nº 002/2024

Dispõe sobre alterações, sem supressão, em itens 
específicos do Edital de Convocação Processo Eleitoral 
Sociedade Civil, biênio 2024-2026, visando a reordenação 
de Anexos.

A COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL, para 
representação da Sociedade Civil, biênio 2024-2026 
para compor o Conselho Estadual de Assistência Social 
do Estado do Amapá, com fulcro na Resolução Ad 
Referendum nº 002/2024 - CEAS/AP, no uso de suas 
competências estipuladas no item 3, do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 001/2024-CEAS/AP e
CONSIDERANDO as justificativas do OFÍCIO Nº 
310106.0076.2848.0086/2024 GAB - CEAS, de 05 de 
março de 2024, de lavra da Secretaria Executiva do 
CEAS, em que se expõe a necessidade de modificações 
incidentais no instrumento convocatório, precisamente 
na reordenação dos Anexos do Edital de Convocação 
Nº 001/2024-CEAS/AP, visando otimizar os fluxos de 
apresentação da documentação pelos interessados, 
tratando-se, portanto, de mera atividade de organizacional;
CONSIDERANDO que as modificações reclamadas 
não  apenas reorganizam a ordem dos Anexos, já que 
todos continuam expressamente constantes no Edital 
de Convocação, não havendo nenhuma supressão dos 
mesmos.

DECIDE:

Art. 1º. Aprovar as seguintes modificações no Edital de 
Convocação Nº 001/2024-CEAS/AP:

ONDE SE LÊ:
4.1.1. Para os representantes ou organizações de 
usuários da Assistência Social, conforme item 2.1 “a”, 
adotar-se-á, para fins de habilitação, as disposições 
da Resolução CNAS Nº 99/2023, em especial:
<i>I - Coletivos de usuários:</i>
a) Declaração da Coordenação da Unidade (CREAS/
CRAS, por exemplo) ou de Reconhecimento de Existência 
e Atuação expedida por Conselho Municipal de Assistência 
Social;
b) Requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento (indicando o titular 
e o suplente);
d) Formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, comprovando vinculação 
com este grupo, movimento ou fórum, conforme Anexo III 
deste Edital.
<i>II - Associações de usuários:</i>
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, conforme Anexo III deste 
Edital;
<i>III - Associações e Centros Comunitários:</i>
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, conforme Anexo III deste 
Edital;
<i>IV - Fóruns de usuários</i>:
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente;
<i>V - Organização de usuários:</i>
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, comprovando vinculação 
com este grupo, movimento ou fórum, conforme Anexo III 
deste Edital.
4.1.2. Para as entidades e organizações de assistência 
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social, conforme previsto no item 2.1, “b” deste Edital, 
adotar-se-á, para fins de habilitação, em especial:
b) requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste 
Edital, devidamente assinado por seu representante legal 
e pelo candidato designado, indicando sua condição de 
habilitada a designar candidato e o seu segmento;
d) formulário de designação da pessoa física a ser eleita 
com a indicação de seu suplente, conforme o Anexo III;
f) declaração de funcionamento, conforme Anexo IV, 
assinado pelo representante legal da entidade ou 
organização;
4.1.3. Para as entidades e organizações dos 
trabalhadores do SUAS, conforme previsto no item 2.1, 
“c” deste Edital, adotar-se-á, para fins de habilitação, 
em especial:
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo II deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, conforme Anexo III deste 
Edital;
d) declaração de funcionamento, conforme Anexo IV deste 
Edital, assinado pelo representante legal da entidade ou 
organização;

LEIA-SE:
4.1.1. Para os representantes ou organizações de 
usuários da Assistência Social, conforme item 2.1 “a”, 
adotar-se-á, para fins de habilitação, as disposições 
da Resolução CNAS Nº 99/2023, em especial:
<i>I - Coletivos de usuários:</i>
a) Declaração da Coordenação da Unidade (CREAS/
CRAS), conforme Anexo III
b) Requerimento de habilitação, conforme Anexo I - D deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento (indicando o titular 
e o suplente);
d) Formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, comprovando vinculação 
com este grupo, movimento ou fórum, conforme Anexo IV 
deste Edital.
<i>II - Associações de usuários:</i>
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo I - D deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, conforme Anexo IV deste 
Edital;
<i>III - Associações e Centros Comunitários:</i>
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo I - D deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, conforme Anexo IV deste 

Edital;
<i>IV - Fóruns de usuários</i>:
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo I - D deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, conforme Anexo IV deste 
Edital;
<i>V - Organização de usuários:</i>
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo I - C deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, comprovando vinculação 
com este grupo, movimento ou fórum, conforme Anexo IV 
deste Edital.
4.1.2. Para as entidades e organizações de assistência 
social, conforme previsto no item 2.1, “b” deste Edital, 
adotar-se-á, para fins de habilitação, em especial:
b) requerimento de habilitação, conforme Anexo I - A 
deste Edital, devidamente assinado por seu representante 
legal e pelo candidato designado, indicando sua condição 
de habilitada a designar candidato e o seu segmento;
d) formulário de designação da pessoa física a ser eleita 
com a indicação de seu suplente, conforme o Anexo IV;
f) declaração de funcionamento, conforme Anexo 
II, assinado pelo representante legal da entidade ou 
organização;
4.1.3. Para as entidades e organizações dos 
trabalhadores do SUAS, conforme previsto no item 2.1, 
“c” deste Edital, adotar-se-á, para fins de habilitação, 
em especial:
a) requerimento de habilitação, conforme Anexo I - B deste 
Edital, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade ou organização e pelo candidato designado 
no qual esteja indicado sua condição como habilitada a 
designar candidato e o seu segmento;
c) formulário de designação de pessoa física a ser eleita 
com indicação de seu suplente, conforme Anexo IV deste 
Edital;
d) declaração de funcionamento, conforme Anexo II deste 
Edital, assinado pelo representante legal da entidade ou 
organização;

Art. 2º. Esta decisão entra em vigor na data de sua 
assinatura, sem prejuízo de sua publicação, podendo ser 
operados desde já, pela Comissão Eleitoral e Secretaria 
Executiva, eventuais efeitos das modificações.

Macapá-AP, 05 de março de 2024.
Alexandra Roberta Brito da Silva Barros
Presidente da Comissão Eleitoral do CEAS/AP
Resolução ad referendum 002/2024 - CEAS/AP
<#E.G.B#48228#26#54086/>

Protocolo 48228
<#E.G.B#48230#26#54088>

ATO DE DECISÃO Nº 001/2024

Dispõe sobre alterações, sem redução de texto, em itens 
específicos do Edital de Convocação Processo Eleitoral 
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Sociedade Civil, biênio 2024-2026.

A COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL, para 
representação da Sociedade Civil, biênio 2024-2026 
para compor o Conselho Estadual de Assistência Social 
do Estado do Amapá, com fulcro na Resolução Ad 
Referendum nº 002/2024 - CEAS/AP, no uso de suas 
competências estipuladas no item 3, do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 001/2024-CEAS/AP e
CONSIDERANDO as justificativas do OFÍCIO Nº 
310106.0076.2848.0080/2024 GAB - CEAS, de 05 de 
março de 2024, de lavra da Secretaria Executiva do 
CEAS, em que se expõe a necessidade de modificações 
incidentais no instrumento convocatório;
CONSIDERANDO que as modificações reclamadas não 
acarretam prejudicialidade ou supressão de direitos já 
adquiridos aos que eventualmente acudiram ao chamado 
até a presente data, pelo contrário, preserva-lhes a condição, 
ampliando aos demais interessados a oportunidade de 
contribuir para um processo eleitoral mais acessível, cujo 
efeito será, sem dúvida, a melhoria do CEAS e do controle 
social mais democrático, plural e participativo.

DECIDE:

Art. 1º. Aprovar as seguintes modificações no Edital de 
Convocação Nº 001/2024-CEAS/AP:
I - item 4.1.1, IV, “d”, onde se lê:
“IV - Fóruns de usuários:
(…)
d) cópias da Carta de Princípio e Regimento Interno”

LEIA-SE:
4.1.1, “IV - Fóruns de usuários:
(…)
d) cópias da Carta de Princípio e/ou Regimento Interno”.

II - item 4.1.3, “i”, onde se lê:
i) em se tratando de Fóruns Estaduais de trabalhadores 
serão exigidos apenas os seguintes documentos: 
Regimento Interno, Relatório de Atividades dos anos de 
2022 e 2023, Plano de Trabalho - exercício de 2024 e ata 
de eleição da atual coordenação.

LEIA-SE:
4.1.3, “i” “em se tratando de Fóruns Estaduais de 
trabalhadores serão exigidos apenas os seguintes 
documentos: Regimento Interno e/ou Carta de 
Compromisso, Relatório de Atividades dos anos de 2022 
e 2023, Plano de Trabalho - exercício de 2024 e ata de 
eleição da atual coordenação”.

Art. 2º. Esta decisão entra em vigor na data de sua 
assinatura, sem prejuízo de sua publicação, podendo ser 
operados desde já, pela Comissão Eleitoral e Secretaria 
Executiva, eventuais efeitos das modificações.

Macapá-AP, 05 de março de 2024.
Alexandra Roberta Brito da Silva Barros
Presidente da Comissão Eleitoral do CEAS/AP
Resolução ad referendum 002/2024 - CEAS/AP
<#E.G.B#48230#27#54088/>

Protocolo 48230

.

.  
Secretaria de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior

<#E.G.B#48141#27#53987>

PORTARIA Nº 007/2024 - SECRICOMEX

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
1.242 de 05 fevereiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados como 
fiscais do contrato n° 02/2024 - SECRICOMEX/GEA 
cujo objeto é a Prestação de Serviços de montagem e 
desmontagem de e Locação, Montagem e Desmontagem 
de Estruturas Metálicas, tipo Tendas, Palcos, Camarote, 
Pórticos e afins, junto a empresa Realliza LTDA.

 Nome Matrícula

Titular Márcio Fran de Sousa 
Gonçalves 0980317-3-01

Suplente Nilzete Gurjão Alves 
Houdbourg SIAPE nº 3335339

Macapá (AP), 05 de março de 2024.
FABRÍCIO PENAFORT GONÇALVES
Secretário de Estado de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior
<#E.G.B#48141#27#53987/>

Protocolo 48141
.

.  
Secretaria de Estado da Habitação

<#E.G.B#48088#27#53933>

PORTARIA Nº 09/2024 - SEHAB/GEA/AP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá e pelo Decreto n° 0209, 
de 13 de janeiro de 2023

RESOLVE:

RETIFICAR o Art. 2º da PORTARIA Nº 04/2024 - SEHAB/
GEA/AP publicada no Diário Oficial do Estado Nº 8.115, 
que designa, conforme indicação dos órgãos do Governo 
do Estado do Amapá, os integrantes do Grupo Institucional 
do Poder Público - GIPP.

ONDE SE LÊ:

MYLENA CRISTINE SANTOS FARIAS (SEHAB) 
- MEMBRO;

LEIA-SE:
MYLENA DA CRUZ SOUSA LIMA (SEHAB) - MEMBRO;

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 06 de março de 2024.
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS
Secretária de Estado da Habitação
<#E.G.B#48088#27#53933/>

Protocolo 48088
<#E.G.B#48219#27#54076>
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EDITAL Nº 12/2024 - SEHAB/GEA/AP

O Governo do Estado do Amapá, por meio da Secretaria 
de Estado da Habitação - SEHAB, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a RELAÇÃO DE 
FAMÍLIAS QUE PERTENCIAM A ÁREA DO ARAXÁ/
ATURIÁ QUE ESTÃO NO ALUGUEL SOCIAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, para comparecerem nesta SEHAB munidos de 
todos os documentos que comprovam a sua atual ou 
antiga moradia na área do ARAXÁ/ATURIÁ.

1. CHAMADA PÚBLICA

1.1 Os senhores listados no ANEXO I deverão comparecer 
nesta SEHAB, que fica localizada na Av. FAB - Bairro 
Central, em frente a Escola Estadual Gabriel De Almeida 
Café, nos dias:

07 de março de 2024 - 08:30 às 12:00 e 14:00 Às 17:00;
08 de março de 2024 - 08:30 às 12:00 e 14:00 Às 17:00.

1.2 Os senhores listados no ANEXO I deverão estar 
munidos de todos os documentos que comprovam a sua 
atual ou antiga moradia na área do ARAXÁ/ATURIÁ.

2. DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Todas as informações serão amplamente divulgadas 
no Diário Oficial do Estado do Amapá (https://diofe.portal.
ap.gov.br/) e fixado na sede da SEHAB.

2.2 A pessoa que prestar informações falsas na 
apresentação documental poderá responder 
criminalmente nos moldes do Código Penal, sem prejuízo 
de outras sanções legais.

MACAPÁ-AP, 06 DE MARÇO DE 2024.
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO

ANEXO I

RELAÇÃO DE FAMÍLIAS QUE PERTENCIAM 
A ÁREA DO ARAXÁ/ATURIÁ, QUE ESTÃO NO 

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, PARA 

COMPARECEREM NESTA SEHAB

Nº NOME CPF

1 ALCIRENE PEREIRA LIMA 987.467.662-00

2 ALESSANDRO DA SILVA LOBATO 680.479.082-00

3 BRENDA DE OLIVEIRA LOPES 019.360.292-00

4 BRUNA MARCELA BARBOSA DIAS 509.129.412-00

5 CINARA DA SILVA MORAES 828.523.912-87

6 CLAUDIO BALIEIRO CHERMONT 563.118.002-25

7 CLEMENT BRITO CALLINS 030.460.622-73

8 DIEGO ALMEIDA SENA E SILVA 018.527.342-48

9 DORALICE DAS GRAÇAS SOARES 014.082.462-60

10 DUGLENNYS DEL CARMEN ZABALA 
MORENO 707.481.192-05

11 ELIVELTON DE SOUZA FERREIRA 016.625.412-60

12 EVANGEL DE SOUZA FERREIRA 005.725.612-88

13 FRANCICLEIA NASCIMENTO DOS 
SANTOS 829.160.042-20

14 FRANCINEIDE SILVA SANTOS 783.374.702-59

15 GARDENIA DE NAZARE GOMES 
CORTES 843.604.022-87

16 HUESLEI DE SOUZA DOS SANTOS 715.281.482-15

17 ILZA PINHEIRO PALHETA 527.134.662-53

18 IVANCIOLE BARBOSA DA SILVA 007.921.862-81

19 JACIENE SOUZA DA SILVA 883.446.812-00

20 JEFFESON DA SILVA SANTOS 042.392.402-80

21 JOCICLEIDE DA COSTA FREITAS 018.108.482-10

22 JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA 
MORAES 815.526.292-87

23 JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA 131.136.152-91

24 JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 
LOBATO 328.105.472-20

25 LEONAN CORDEIRO DE SOUZA 012.240.222-70

26 LIDIA DA SILVA SOUZA 518.766.552-91

27 MAICON DE PAULA PINTO 979.836.162-87

28 MARIA NEUSA DIAS DOS SANTOS 415.681.172-72

29 MARLENE DA SILVA RAMOS 883.804.672-72

30 MAXIMO DA LUZ DOS SANTOS 307.056.732-00

31 MILLER DA SILVA CASTRO 003.533.672-22

32 MILSON ANTONIO PINHEIRO DA 
SILVA 027.266.302-60

33 ODIANE VINHAS FRAZAO 883.941.072-49

34 PAOLA DE TASSIA SANTOS DOS 
SANTOS 036.119.502-89

35 RAFAELA ALMEIDA COSTA 042.590.182-30

36 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 
FERREIRA 512.005.622-91

37 RAIMUNDO NONATO LIMA MORENO 241.404.222-20

39 SERGELENE TEXEIRA PEREIRA 917.704.162-34

40 WANDERLEY FERREIRA DE SOUZA 209.710.602-15

41 YETCELIS CELESTE ZABALA 
MORENO 710.406.242-43

<#E.G.B#48219#28#54076/>

Protocolo 48219
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.    
Escola de Administração Pública

<#E.G.B#48240#29#54098>

A DIRETORA-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9414 de 07 de 
dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Art.1º - Tornar público o resultado definitivo dos candidatos 
APTOS a comporem o Banco de Facilitadores da Escola 
de Administração Pública do Amapá, conforme os critérios 
e etapas requeridos nos editais de Cadastramento (n.º 
02/2023) e de Credenciamento (n.º 03/2023), em ordem 
alfabética, respectivamente:

EDITAL N.º 02/2023 - CADASTRAMENTO
N° NOME SITUAÇÃO
1 ALBINO LUTIANI DA COSTA BRITO CADASTRADO
2 ALDALEA OLIVEIRA DE SOUZA CADASTRADO
3 ALESSANDRO NUNES DO ROSÁRIO CADASTRADO
4 ALEX OLIVEIRA BARCELOS CADASTRADO
5 AMANDA EVELYN SILVA MARQUES CADASTRADO
6 ANDREIA MARTEL TORRES CADASTRADO
7 ANDRÉIA PINHEIRO DE CARVALHO CADASTRADO
8 ÂNGELA BRITO FERREIRA CADASTRADO
9 ANTÔNIO JOVENILDO DA SILVA VIANA CADASTRADO

10 ARIONILDO BARBOSA CORREA CADASTRADO
11 ARMANDO SÉRGIO NUNES PEREIRA CADASTRADO
12 ÁUREA UCHÔA VIANA CADASTRADO
13 AYLLA MONISE FERREIRA DA SILVA CADASTRADO

14 BIANOR MONTEIRO DOS SANTOS 
JÚNIOR CADASTRADO

15 BRUNO BRAZ CORDEIRO CADASTRADO
16 BRUNO MARCELO DE SOUZA COSTA CADASTRADO
17 CARLA CRISTINA MAFRA RIBEIRO CADASTRADO

18 CARLA PRISCILA ANTUNES DOS 
SANTOS CADASTRADO

19 CARLOS LUIZ PEREIRA MARQUES CADASTRADO
20 CHARLOTTE MARQUES STUDIER CADASTRADO
21 CLEBSON DOS SANTOS SIMPLICIO CADASTRADO
22 DANIEL BRAZ DE ARAUJO CADASTRADO
23 DANIELLA GRAÇA MORAES MENDES CADASTRADO
24 DANILO PEREIRA BAGUNDES CADASTRADO
25 DAYANE OLIVEIRA DA SILVA CADASTRADO
26 DÉBORA OLIVEIRA FERREIRA CADASTRADO

27 DIEGO BONILLA AGUIAR DO 
NASCIMENTO CADASTRADO

28 DIORLENE OLIVEIRA DOS SANTOS CADASTRADO
29 EDUARDO LUIZ HEINZEN CADASTRADO
30 ELISSANDRO LOPES DE ARAÚJO CADASTRADO
31 ELLIANE DE NAZARÉ SOUZA GOMES CADASTRADO
32 ELTON MARTINS NOBRE CADASTRADO
33 EMERSON DO NASCIMENTO SILVA CADASTRADO

34 EMMANUELLE RIBEIRO SANTOS 
GURGEL CADASTRADO

35 ESTRELA VEG DA CRUZ DE ANDRADE CADASTRADO
36 EVA COSTA RAMOS TENÓRIO CADASTRADO
37 FABIO ARAUJO DE OLIVEIRA CADASTRADO
38 FRED JULIO COSTA MONTEIRO CADASTRADO
39 GUARACI ASSIS PASTANA CADASTRADO
40 HEBERTO CARDOZO DE LIMA SILVA CADASTRADO
41 HELEN COSTA COELHO CADASTRADO

42 HÉLIO RIOS FERREIRA CADASTRADO
43 HERMON SANTOS DA SILVA CADASTRADO

44 JAQUELINE NASCIMENTO DA SILVA 
REIS CADASTRADO

45 JEAN PAULO PINHEIRO GOMES CADASTRADO

46 JESSYCA DE PAULA NASCIMENTO 
AZULAY CADASTRADO

47 JOSÉ ADNILTON OLIVEIRA FERREIRA CADASTRADO
48 JUDENILSON TEIXEIRA AMADOR CADASTRADO

49 JULYANNE CRISTINE BARBOSA DE 
MACEDO DOS SANTOS CADASTRADO

50 KARLA CRISTINA ANDRADE FERREIRA CADASTRADO
51 LORENNA LUANDA DA ROCHA BRAGA CADASTRADO
52 LUCAS RODRIGUES ILÁRIO CADASTRADO
53 LUIS HENRIQUE CIRINO GAMA CADASTRADO
54 LUIZ CARLOS GOMES JUNIOR CADASTRADO
55 MANUELLA DIAS ARAUJO CADASTRADO
56 MARCELO PIMENTEL CABRAL CADASTRADO

57 MARCOS FELIPE MONTEIRO DE 
SOUSA CADASTRADO

58 MARIA ANÉSIA NUNES CADASTRADO

59 MARIA APARECIDA NOGUEIRA 
GUIMARÃES CADASTRADO

60 MARIA CECÍLA DA COSTA FARO CADASTRADO

61 MARIA ELIZABETH GONÇALVES DOS 
SANTOS CADASTRADO

62 MARIA EUNICE DA SILVA E SILVA CADASTRADO

63 MARIA ROSA DA LUZ LOPES DA 
CONCEIÇÃO CADASTRADO

64 MARINEIDE DO SOCORRO PEREIRA 
DE BARROS CADASTRADO

65 MICHEL BARBOSA CADASTRADO

66 MÔNICA SOCORRO PEREIRA 
COLARES CADASTRADO

67 NELMA REGINA SETUBAL DE 
QUEIROZ CADASTRADO

68 NELMA SIMONE SANTANA ROSA CADASTRADO
69 NEUZA MARIA DA SILVA GIUSTI CADASTRADO
70 ORLANDO MOREIRA DA SILVA NETO CADASTRADO
71 OSMANDO JESUS BRASILEIRO CADASTRADO
72 OZEAS DA SILVA NUNES CADASTRADO
73 PABLO ABDON DA COSTA FRANCES CADASTRADO

74 PAULO MAGALHÃES MONARD 
NASCIMENTO CADASTRADO

75 POLLIANA PIMENTEL FERREIRA CADASTRADO

76 PREBEN ELKJAER LARSEN 
NASCIMENTO PICANÇO CADASTRADO

77 PRISCILA ALMEIDA BRAGA ANJOS CADASTRADO
78 RAISA CAROLINA SENA DE OLIVEIRA CADASTRADO
79 REGINA CELIS MARTINS FERREIRA CADASTRADO
80 ROMAIRA GUEDES RODRIGUES CADASTRADO
81 ROSEMARY SOUZA DE ALMEIDA CADASTRADO
82 SANDRO BARROZO SANCHES CADASTRADO
83 SÉRGIO GROTT CADASTRADO
84 SILVANEY RUBENS ALVES DE SOUZA CADASTRADO

85 TÁBITA LUZ DOS SANTOS DA 
TRINDADE CADASTRADO

86 VALENA CRISTINA CORRÊA DO 
NASCIMENTO CADASTRADO

87 WANILSON JUNIOR SILVA SÁ CADASTRADO

88 YZABELLE CRISTINA DA COSTA 
SOARES CANUTO CADASTRADO

EDITAL N.º 03/2023 - CREDENCIAMENTO
N° NOME SITUAÇÃO
1 ADRIANNY CHIRLEY MESSIAS DOS SANTOS CREDENCIADO
2 ALLAN JASPER ROCHA MENDES CREDENCIADO
3 ANGELA ANDREZA FURTADO DE OLIVEIRA CREDENCIADO
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4 ANTONIO JAMERSON MENDES DA ROCHA 
CÔRTES CREDENCIADO

5 BRUNA ZAMARA FERREIRA DE LIMA CREDENCIADO
6 CAROLINE DANDARA PICANÇO SOUZA CREDENCIADO
7 CHARLES SENA SANTOS CREDENCIADO
8 CLAUDIRENE MORAES MOURA DE LUCENA CREDENCIADO
9 DARLLEN ALMEIDA DA SILVA CREDENCIADO

10 DÉBORA NASCIMENTO E SANTOS CREDENCIADO
11 DELIANE PESSOA SANTOS CREDENCIADO
12 DIÔGO DOS SANTOS PANTOJA CREDENCIADO
13 DORATANIA VIANA DA SILVA CREDENCIADO
14 EDUANILSON MORAIS MARQUES CREDENCIADO
15 ELIETE TENTES CÔRTES ASSUNÇÃO CREDENCIADO
16 ERICK HERMANN FACUNDES DA SILVA CREDENCIADO
17 FABIO COSTA DE SOUZA CREDENCIADO
18 FRANCISCO DARCISO SILVA CREDENCIADO
19 GEORGE ANDREW SANTANA ROSA MOURÃO CREDENCIADO
20 GEOVANE VANZELER MELONIO CREDENCIADO
21 GLAUCO RAFAEL COELHO MORAES CREDENCIADO

22 GRACINETE MADUREIRA DOS SANTOS DA 
SILVA CREDENCIADO

23 HERACLITO MENDES DA COSTA JUNIOR CREDENCIADO
24 IACI PELAES DOS REIS CREDENCIADO
25 JAMIL JOSÉ SALIM NETO CREDENCIADO
26 JEFFERSON ERASMO DE SOUZA VILHENA CREDENCIADO
27 JORGE RICARDO MUNIZ KWASINSKI FILHO CREDENCIADO
28 JOSÉ ADNILTON OLIVEIRA FERREIRA CREDENCIADO
29 JOSÉ WLADEMIR BARROS RAMOS CREDENCIADO
30 JULIANA ROSA DE MELO CREDENCIADO
31 JULLIANNE DO ROSÁRIO TUNARI CREDENCIADO
32 KAWÊ GONZAGA DOS SANTOS CREDENCIADO
33 KELLY DE ARAUJO MORAES AGUIAR CREDENCIADO
34 LIANE LIMA MONTEIRO SAARBACH CREDENCIADO
35 LUIZ BARBOSA BRITO CREDENCIADO
36 LUIZ HAMILTON ROBERTO DA SILVA CREDENCIADO
37 LUZETE GÓES FERREIRA CREDENCIADO
38 MANOEL MARIA FERREIRA MIRANDA JUNIOR CREDENCIADO
39 MARCELO RAIMUNDO DA SILVA CREDENCIADO
40 MARCOS ANDRE BARROS PEREIRA CREDENCIADO
41 MARCOS WAGNER QUEIROZ MENDES CREDENCIADO

42 MARIA DO PERPETUO SOCORRO BARBOSA 
DA CRUZ CREDENCIADO

43 MARIA WALKIRIA ANDRADE CARDOSO CREDENCIADO
44 MARIO TEIXIRA DE MENDONÇA NETO CREDENCIADO
45 MARLENE BARBOSA DOS SANTOS CREDENCIADO
46 MONICA SOUSA DA ROCHA CREDENCIADO
47 NAIARA DE SOUZA OLIVEIRA CREDENCIADO
48 NARA HELENA TAVARES DA PONTE CREDENCIADO
49 RENATO LUIZ DE CARVALHO CREDENCIADO
50 ROMÁRIO DUARTE SANCHES CREDENCIADO
51 SIMONE APARECIDA ZANATTA CREDENCIADO
52 THAYNA VANESSA ALVES DA SILVA CREDENCIADO
53 VANESSA KAROLYNNA FERREIRA DA SILVA CREDENCIADO
54 VILBE PEREIRA DE SOUSA CREDENCIADO
55 WELLINGTON DE MIRANDA COSTA CREDENCIADO
56 WILHAMS DOUGLAS BECKMAN DA SILVA CREDENCIADO
57 WILLIAM FERREIRA DUARTE CREDENCIADO

Art. 2° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá, 05 de fevereiro de 2024.
JÚLIA SOUSA CONDE
Diretora-Presidente da EAP
Decreto nº 9414/2023
<#E.G.B#48240#30#54098/>

Protocolo 48240

.

.  
Instituto de Administração Penitenciária 
do Amapá

<#E.G.B#48172#30#54023>

PORTARIA Nº. 076/2024 - IAPEN

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ - IAPEN, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual nº. 1722/2023, tendo 
em vista Ordem de Missão nº 011/2024 - Unopes/Iapen.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento dos servidores, Alexandro 
Soares de Oliveira, Antônio Max Freire Corrêa, Luiz 
Sarges Góes de A. Júnior e Marcio Clay Amanajás 
Tavares até aos munícipios de Mazagão e Laranjal do 
Jari - AP no período de 08 à 10/02/2024, a fim de realizar 
fiscalização de Trabalho Externo, conforme Ordem de 
Missão nº 011/2024 - UNOPES/IAPEN.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 6 de março de 2024.
LUIZ CARLOS GOMES JUNIOR
Diretor - Presidente do IAPEN
<#E.G.B#48172#30#54023/>

Protocolo 48172
<#E.G.B#48173#30#54025>

PORTARIA Nº. 077/2024 - IAPEN

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ - IAPEN, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual nº. 1722/2023, tendo 
em vista Ofício nº 074/2024 - Diretor/Iapen.

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento do servidor, Roberto Satch 
da Silva Filizzola até o Estado de Natal-RN a fim de 
participar de Projeto de classificação de internos do Rio 
Grande do Norte no período de 10 a 15/03/2024 sob o 
ofício nº 074/2024 - DIRETOR/IAPEN.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 6 de março de 2024.
LUIZ CARLOS GOMES JUNIOR
Diretor - Presidente do IAPEN
<#E.G.B#48173#30#54025/>

Protocolo 48173
<#E.G.B#48223#30#54080>

PORTARIA Nº. 078/2024 - IAPEN

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ - IAPEN, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual nº. 1722/2023, tendo 
em vista Ofício nº 330202.0077.5120.0013/2024 UDP 
- IAPEN

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento dos servidores, Rafael 
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Souza e Silva e Izaias Serrão Ribeiro até o Estado de 
Belém-PA, a fim de realizarem recambiamento de interno 
do Centro de Triagem Masculino de Abaetetuba-PA para 
o Estado do Amapá, no período de 11 a 12 de março de 
2024, conforme ordem de missão nº 024/2024 - Unopes/
Coseg/Iapen.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 6 de março de 2024.
LUIZ CARLOS GOMES JUNIOR
Diretor - Presidente do IAPEN
<#E.G.B#48223#31#54080/>

Protocolo 48223
.

.  
Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#48147#31#53993>

PORTARIA  N° 0163/2024 - DETRAN/AP, DE 05 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010, que cria o Estatuto do DETRAN-AP,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução n° 789/20 
- CONTRAN, de 18 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o contido na Portaria n° 47/1999, 
Capitulo IV, Anexo II, Inciso III, 1 - DENATRAN, que 
confere poderes aos órgãos ou Entidades Executivos de 
Trânsito do Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados,

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar o Curso Especializado de 
ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, com carga horaria de 
16 horas/aulas, realizado no período de 22/01/2024 a 
24/01/2024, no Município de Macapá/AP, realizado pelo 
DETRAN-AP, concluído com aproveitamento total pelos 
instruídos abaixo:

Nº NOME

01 ARLESON MIRANDA FORTUNATO
02 EDSON MIRANDA DE SOUZA

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#48147#31#53993/>

Protocolo 48147
<#E.G.B#48149#31#53996>

PORTARIA N° 0164/2024 - DETRAN/AP, DE 05 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010, que cria o Estatuto do DETRAN-AP,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução n° 789/20 
- CONTRAN, de 18 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o contido na Portaria n° 47/1999, 
Capitulo IV, Anexo II, Inciso III, 1 - DENATRAN, que 
confere poderes aos órgãos ou Entidades Executivos de 
Trânsito do Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados,

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar o Curso Especializado de FORMAÇÃO 
DE CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, com carga horaria de 50 horas/aulas, realizado 
no período de 22/01/2024 a 26/01/2024, no Município de 
Macapá/AP, realizado pelo DETRAN-AP, concluído com 
aproveitamento total pelos instruídos abaixo:

Nº NOME
01 ANTONIO CARLOS AGENOR RODRIGUES
02 ANTONIO CARLOS GOMES PINHEIRO
03 ASSIS ALBERTO SOUZA PAIXÃO
04 CAIO PESSOA VIEIRA
05 GABRIEL DO ROSARIO COSTA
06 HATILA CLADY BARRETO RODRIGUES PICANÇO
07 JEAN CARLOS CORREA MARTINS
08 JERSILDO SANTOS DE SOUZA
09 JOELSON LEMOS DOS SANTOS
10 MARCOS AURELIO DE SOUZA CALDAS
11 MORGANE MARIA VIEIRA SILVA PINHEIRO
12 RAMON BASTOS PACHECO

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#48149#31#53996/>

Protocolo 48149
<#E.G.B#48152#31#54000>

PORTARIA N° 0165/2024 DETRAN/AP, DE 06 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0591, de 30 de janeiro de 2023, tendo em 
vista o teor do PROCESSO Nº 0053.0130.2341.0008/2024 
- DAF /2024- OFÍCIO nº 200205.0077.3233.0049/2024 
NETP/DETRAN-AP,
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R E S O L V E:

ART. 1º - DESIGNAR os servidores, ERICO AMORIM 
CUMARU, Gerente de Núcleo, FABIANE SILVA DA 
SILVA ARAÚJO, Assessor Técnico, JONAS SOUSA 
DOS SANTOS, Assistente Administrativo, SGT PM 
KARINA GABRIELA PORTAL DO ESPIRITO SANTO, 
Coordenadora de condutores, SGT PM LEYLA 
HOMOBONO BRITO DOS SANTOS, Gerente de Núcleo 
e PATRICK LORRAN NERY MONTEIRO, Assistente 
Administrativo para se deslocarem da sede de suas 
atribuições funcionais na cidade de MACAPÁ/AP até o 
município de LARANJAL DO JARI/AP, com a finalidade 
de Aplicar Exames Teóricos e Práticos aos candidatos 
do CFC SÃO CRISTÓVÃO para obtenção de CNH no 
referido Município, no período 11 a 15/03/2024.

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

CP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto Nº 0591 de 30 de janeiro de 2023
<#E.G.B#48152#32#54000/>

Protocolo 48152
<#E.G.B#48183#32#54036>

PORTARIA N° 0166/2024 - DETRAN/AP, 06 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010, que cria o Estatuto do DETRAN-AP,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações;

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 16, § 1, § 2 da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
487/2023-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 8038, 
09 de novembro 2023, que estabelece as normas e 
os procedimentos para credenciamento, renovação 
do credenciamento, execução operacional, exames e 
fiscalização de Clínicas Médicas e Psicológicas, bem 
como dos profissionais vinculados ao Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP,

RESOLVE:

Art. 1º - (RE) CREDENCIAR FRANTINETE ARAUJO DE 
OLIVEIRA, CPF: 731.687.422.87, devidamente inscrita 
junto ao Conselho Regional de Psicologia/AP, sob o n° 
CRP: 10ª/ 02599 jurisdição Amapá.

Art. 2º - O presente credenciamento autoriza a Psicóloga 
a realizar exames de avalição psicológica como Perita 
Examinadora de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 927/2022 tratados no art. 147, I 
e §§ 1º ao 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 27/02/2024 a 
27/02/2025

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente
DETRAN/AP
<#E.G.B#48183#32#54036/>

Protocolo 48183
<#E.G.B#48189#32#54042>

PORTARIA N° 0167/2024 - DETRAN/AP, 06 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010, que cria o Estatuto do DETRAN-AP,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações;

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 16, § 1, § 2 da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
487/2023-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 8038, 
09 de novembro 2023, que estabelece as normas e 
os procedimentos para credenciamento, renovação 
do credenciamento, execução operacional, exames e 
fiscalização de Clínicas Médicas e Psicológicas, bem 
como dos profissionais vinculados ao Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP,

RESOLVE:

Art. 1º - (RE) CREDENCIAR NAVAR IAF BOTELHO 
MACIEL, CPF: 034.300.992.77, devidamente inscrita 
junto ao Conselho Regional de Psicologia/AP, sob o n° 
CRP: 10ª/ 06813 jurisdição Amapá.

Art. 2º - O presente credenciamento autoriza o Psicólogo 
a realizar exames de avalição psicológica como Perito 
Examinador de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 927/2022 tratados no art. 147, I 
e §§ 1º ao 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) Meses, a contar de 09/03/2024 a 
09/03/2025
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Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente
DETRAN/AP
<#E.G.B#48189#33#54042/>

Protocolo 48189
<#E.G.B#48218#33#54075>

PORTARIA N° 0168/2024- DETRAN/AP, 06 DE MARÇO 
DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591 de 30 
de janeiro de 2023 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 16, § 1, § 2 da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
487/2023-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 8038, 
09 de novembro 2023, estabelecem as normas e os 
procedimentos para credenciamento, renovação do 
credenciamento, execução operacional, exames e 
fiscalização de Clínicas Médicas e Psicológicas, bem 
como dos profissionais vinculados ao Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - (RE) CREDENCIAR PEDRO ARTUR LOBATO 
BAPTISTA, CPF: 745.807.442-68, devidamente inscrito 
junto ao Conselho Regional de Medicina/AP, sob o n° 
CRM: 10ª/ 1414 jurisdição Amapá.

Art. 2º - O presente credenciamento autoriza o Médico 
a realizar exames de avalição médica como Perito 
Examinador de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 927/2022 tratados no art. 147, I 
e §§ 1º ao 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) Meses, a contar de 24/03/2024 a 
24/03/2025 cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente
DETRAN/AP
<#E.G.B#48218#33#54075/>

Protocolo 48218
<#E.G.B#48226#33#54084>

PORTARIA Nº 01/2024 - JARI / DETRAN-AP, DE 06 DE 
MARÇO  DE 2024.

A COORDENADORA JARI DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Estadual n.º 1256 de 15 de fevereiro 2023, Art. 5º, § 3º do 
Regimento Interno, publicado DOE nº 6404 de 20.03.2017;

CONSIDERANDO a resolução 357 do CONTRAN que 
estabelece o funcionamento das turmas da JARI com 
a composição mínima de 50% (cinquenta por cento) de 
membros e inc. II, Art. 5º do Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os integrante da JARI, com o fito 
de estabelecer quorum para sessão e o regular 
funcionamento das turmas de julgamento, nos termos 
do art.12 do Regimento Interno, publicado no DOE 6404, 
conforme distribuição na tabela a seguir:

Nome Entidade / área Turma
Jorge Lucas Goes 

Bitencourt
Integrante de Conhecimentos 

na área de trânsito 1ª turma

Abel de Sousa 
Figueiredo Júnior

Integrante de Entidade que 
impôs a penalidade 1ª turma

Julia Maria Soares 
Favilla dos Santos 

Queiroz
Integrante de Entidade que 

impôs a penalidade 1ª turma

Sandra Mara Nunes da 
Silva

Integrante de Entidade que 
impôs a penalidade 2ª turma

Rivenildo dos Santos 
Picanço

Integrante de entidade repre-
sentativa da sociedade ligada a 

área de trânsito
3ª turma

Reinaldo da Silva Bastos
Integrante de entidade repre-

sentativa da sociedade ligada a 
área de trânsito

4ª turma

Thamara Alves Malcher 
Pereira

Integrante de Entidade que 
impôs a penalidade 4ª turma

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

MAJ PM RR Selma Silva Miranda
Coordenadora JARI DETRAN-AP
Decreto nº 1256 de 15 de fevereiro 2023
<#E.G.B#48226#33#54084/>

Protocolo 48226
.

.  
Instituto de Pesquisas Científicas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá

<#E.G.B#48151#33#53998>

 P O R T A R I A N º      018/2024-GAB/IEPA

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. nº 
0338, de 16 de abril de 1997, alterada  pela Lei  n º 0699, 
de 28 de junho de 2002,  Decreto nº 1881, de 04 de Março 
de 2024 e tendo em vista o teor do Oficio nº 250201.00
77.0564.0009/2024-NUPAQ-IEPA de 28 de Fevereiro de 
2024.

RESOLVE:

Art.1º - Homologar o deslocamento do servidor LUIS 
ROBERTO TAKIYAMA, Pesquisador, que viajou da sede 
de suas atribuições em Macapá, até a cidade de Belém/
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PA, com objetivo de participar da expedição Oceanográfica 
Costa Amazônica Viva junto ao Greenpeace, no período 
de 03 a 12/03/2024, Sem ônus para Instituto.

Art.2º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 05 de Março de 2024.
JOSÉ ANGELO NUNES DA SILVA FILHO
Diretor - Presidente em Exercício
<#E.G.B#48151#34#53998/>

Protocolo 48151
.

.  
Junta Comercial do Amapá

<#E.G.B#48166#34#54014>

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 003/2024-JUCAP

Partícipes: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, CNPJ sob o nº 05.865.233/0001-70, Presidente, 
Sr. ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM 
e o MUNICÍPIO DE OIAPOQUE, inscrito no CNPJ Nº 
05.990.445/0001-80, representado pelo Prefeito, Sr. 
EUCLIMAR FONTINELES LIMA. Processo Administrativo 
- 0056.0024.4081.0003/2023-DCC/JUCAP
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento Legal nos artigos 
12, §4º, 119, inciso I, 123, incisos I e IV, e no Título VII, 
da Constituição do Estado do Amapá, na Lei Federal 
nº. 8.934/1994, na Lei Federal nº. 6.938/1981, na Lei 
Federal nº. 11.598/2007, na Lei Complementar Federal 
nº. 123/2006, na Lei Complementar Federal nº. 140/2011 
e na Lei Federal nº. 8.666/1993, no Decreto Estadual nº. 
1.838/2011 alterado pelo Decreto Estadual nº. 4.752/2019, 
no Decreto Estadual nº. 1023/2020 e na Resolução nº. 
61/2020 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 
e Negócios - CGSIM
OBJETO: Constitui objeto do presente Acordo a 
cooperação técnica entre os partícipes, visando a 
integração de sistemas e procedimentos, por intermédio 
de solução pública viabilizada pelo Sistema Integrador 
Estadual (INTEGRAR), gerido pela JUCAP, para o 
intercâmbio de informações e a disponibilização das 
respectivas bases de dados cadastrais dos entes 
integrantes da “Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - 
REDESIM”, assegurando a atuação conjunta dos órgãos, 
com a entrada única de dados e documentos, para se 
evitar a duplicidade de exigências e garantir ao usuário 
a padronização, linearidade, uniformidade e simplificação 
do processo de registro e legalização de empresários, 
empresas de responsabilidade limitada, sociedades 
empresárias e cooperativas.
VIGENCIAS E ALTERAÇOES: O presente Acordo terá 
prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, produzindo 
efeitos legais a partir da data de sua assinatura, com a 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, podendo ser alterado, ou prorrogado mediante 
ajuste entre as partes, por intermédio de termo aditivo.

DESPESAS: O presente Acordo está sendo celebrado 
a título gratuito, não implicando em compromissos 
financeiros ou transferência de recursos entre os 
partícipes. Assinado este acordo de cooperação Técnica 
nº 003/2024-JUCAP.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM
Presidente/JUCAP
<#E.G.B#48166#34#54014/>

Protocolo 48166
.

.  
Instituto de Defesa do Consumidor

<#E.G.B#48205#34#54060>

ERRATA DO EXTRATO DE DECISÃO Nº 003/2024 
- PROCON/AP

O Diretor-Presidente do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Amapá-PROCON/AP, no uso de 
suas atribuições legais, e, considerando os elementos 
constantes do Procedimento Administrativo referente 
ao AUTO DE INFRAÇÃO nº 0002409/2020, autuado: 
AMAZONAS IMPORTADOS - LTDA (AMAZONAS 
IMPORTADOS) - CNPJ: 07.269.201/0013-71, DECIDE:

Retificar o Extrato de Decisão nº 003/2024 - PROCON/
AP, datado de 05 de fevereiro de 2023, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 8.098, de 07 de fevereiro de 
2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:
“Macapá/AP, 05 de fevereiro de 2023”

Leia-se:
“Macapá/AP, 05 de fevereiro de 2024”

Macapá/AP, 04 de março de 2024.
MATHEUS COSTA PINTO
Diretor-Presidente - PROCON/AP
Decreto nº 1332/2023
<#E.G.B#48205#34#54060/>

Protocolo 48205
<#E.G.B#48210#34#54067>

ERRATA DO EXTRATO DE DECISÃO Nº 004/2024 
- PROCON/AP

O Diretor-Presidente do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Amapá-PROCON/AP, no uso de 
suas atribuições legais, e, considerando os elementos 
constantes do Procedimento Administrativo referente 
ao AUTO DE INFRAÇÃO nº 0002450/2020, autuado: L 
& R FONSECA LTDA (CENTRO DE ENSINO MARIA & 
BENJAMIM) - CNPJ: 27.996.288/0001-52, DECIDE:

Retificar o Extrato de Decisão nº 004/2024 - PROCON/
AP, datado de 06 de fevereiro de 2023, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 8.098, de 07 de fevereiro de 
2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:

“Macapá/AP, 06 de fevereiro de 2023”

Leia-se:

“Macapá/AP, 06 de fevereiro de 2024”

Macapá/AP, 04 de março de 2024.
MATHEUS COSTA PINTO
Diretor-Presidente - PROCON/AP
Decreto nº 1332/2023
<#E.G.B#48210#34#54067/>

Protocolo 48210
<#E.G.B#48212#34#54069>
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ERRATA DO EXTRATO DE DECISÃO Nº 005/2024 

- PROCON/AP

O Diretor-Presidente do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Amapá-PROCON/AP, no uso de 
suas atribuições legais, e, considerando os elementos 
constantes do Procedimento Administrativo referente ao 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 0002498/2020, autuado: P. 
P. MELO FIGUEIREDO JUNIOR (ÓTICA POPULAR) - 
CNPJ: 30.802.527/0001-09, DECIDE:

Retificar o Extrato de Decisão nº 005/2024 - PROCON/
AP, datado de 01 de fevereiro de 2023, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 8.098, de 07 de fevereiro de 
2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:

“Macapá/AP, 01 de fevereiro de 2023”

Leia-se:

“Macapá/AP, 01 de fevereiro de 2024”

Macapá/AP, 04 de março de 2024.
MATHEUS COSTA PINTO
Diretor-Presidente - PROCON/AP
Decreto nº 1332/2023
<#E.G.B#48212#35#54069/>

Protocolo 48212
<#E.G.B#48215#35#54071>

ERRATA DO EXTRATO DE DECISÃO Nº 006/2024 
- PROCON/AP

O Diretor-Presidente do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Amapá-PROCON/AP, no uso de 
suas atribuições legais, e, considerando os elementos 
constantes do Procedimento Administrativo referente 
ao AUTO DE INFRAÇÃO nº 0002332/2020, autuado: 
COLEGIO PODIUM LTDA (COLEGIO PODIUM) - CNPJ: 
21.454.914/0001-00, DECIDE:

Retificar o Extrato de Decisão nº 006/2024 - PROCON/
AP, datado de 16 de fevereiro de 2023, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 8.104, de 16 de fevereiro de 
2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:

“Macapá/AP, 16 de fevereiro de 2023”

Leia-se:

“Macapá/AP, 16 de fevereiro de 2024”
Macapá/AP, 04 de março de 2024.
MATHEUS COSTA PINTO
Diretor-Presidente - PROCON/AP
Decreto nº 1332/2023
<#E.G.B#48215#35#54071/>

Protocolo 48215
.

.  
Rádio Difusora de Macapá

<#E.G.B#48232#35#54089>

PORTARIA Nº 001/2024

Nomeia os membros da Comissão de Gestão, Inventário 
e Avaliação Patrimonial de Bens Móveis da RDM.

A RÁDIO DIFUSPRA DE MACAPÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Estadual 
N. º 0017/2023 de 02 de janeiro de 2023 e considerando 
que a Administração Pública deve observar o Princípio da 
Eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal.

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão permanente de Gestão, 
Inventário e Avaliação Patrimonial dos bens móveis da 
Rádio Difusora de Macapá - RDM.

Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior 
será composta pelos seguintes servidores: SANDRO 
CARTEGNI COSTA DE SOUSA, matrícula nº 0981867701 
como Presidente da Comissão, EVANDRO DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA, matrícula nº 09863850001, SIMONE DA 
SILVA NEVES, matrícula nº0979191401, MARCELO DA 
SILVA NERY, matrícula nº 0985304901, como respectivos 
membros da comissão.

Art. 3º - Compete à Comissão de Gestão, Inventário e 
Avaliação patrimonial:

I- Realizar a gestão e controle de todos os bens 
móveis integrantes do patrimônio da RDM, realizando 
as atividades de incorporações, reavaliações, baixas, 
alienações entre outras sempre que necessário, em 
consonância às normas e procedimentos  definidos pela 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD, conforme 
competências definidas no artigo 30 da lei 0811/2004;
II- Realizar o Inventário de todos os bens móveis, imóveis 
e material de consumo da RDM, atendendo aos prazos 
de encerramento anual da execução orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial;
III- Emitir relatório de conclusão dos trabalhos com 
as recomendações e ações necessárias para manter 
atualizado o registro dos bens permanentes e bens de 
consumo no Sistema Integrado de Gestão Administrativa 
- SIGA, conforme o Decreto Estadual nº 3778 de 18 de 
outubro de 2021.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor em, 05 de março de 
2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macapá, 05 de março de 2024.
Ana Girlene Dias de Oliveira
Diretora Presidente da RDM
<#E.G.B#48232#35#54089/>

Protocolo 48232
<#E.G.B#48239#35#54100>

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

PROCESSO nº 090201.0077.4232.0006/2024
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 001/2024/
RDM

RESUMO DO OBJETO: O OBJETO CONSISTE NA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO PARA TRANSMISSÃO DOS EVENTOS QUE 
OCORRERÃO NA QUADRA CARNAVALESCA, NOS 
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DIAS 09 E 10 DE FEVEREIRO DE 2024; FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/21. EMPRESA 
FAVORECIDA: - AB3 AUDIO E MUSICA CNPJ: 
34.012.661/0001-59 DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
FONTE 500, PROGRAMA DE TRABALHO 2483 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 
ELEMENTO DE DESPESA 339039 - Outros Serviços de 
Terceiro de Pessoa Jurídica
Valor de R$ 14.200,00 (quartoze mil e duzentos reais)

Macapá/AP, 05 de março de 2024.
Ana Girlene Dias de Oliveira
Diretora Presidente
<#E.G.B#48239#36#54100/>

Protocolo 48239
.

.  
Universidade do Estado do Amapá

<#E.G.B#48176#36#54028>

PORTARIA Nº 93/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual Nº 3155, de 4 de julho de 2022, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Processo Nº 0022.0280.1202.0001/2024 
- PROTOCOLO/UEAP.

RESOLVE:

Art.1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância 
Investigatória com a finalidade de apurar os fatos narrados 
no processo supracitado.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo listados, sob a 
presidência da primeira, para compor a comissão:

- Danusa da Silveira Machado - Assistente de 
Laboratório - Mat. 0094164-6-02;
- Breno Santos Pacheco - Assistente Administrativo - 
Mat. 0123496-0-01;
- Ledegelson Moura de Souza - Assistente 
Administrativo - Mat. 0116695-6-01.

Art. 3º - ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período.

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a comissão 
terá acesso a toda a documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 19 de fevereiro de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48176#36#54028/>

Protocolo 48176
<#E.G.B#48177#36#54029>

PORTARIA Nº 110/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando a necessidade de planejamento das 
aquisições públicas, em respeito aos princípios da 
eficiência e economicidade.

Considerando o plano estratégico do Governo do Estado 
do Amapá, o seu respectivo ciclo de vigência e suas 
diretrizes para os objetivos e metas estratégicas a serem 
alcançadas.

Considerando a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como a Instrução Normativa Nº 003/2022-PGE.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1193.0001/2024 
DIPLAN - UEAP, 27 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - APROVAR o Plano de Contratações Anual 
(PCA) da Universidade do Estado do Amapá referente ao 
exercício de 2024, nos termos do Anexo desta Portaria.

Art. 2° - O PCA deverá ser publicado no sítio oficial da 
Universidade do Estado do Amapá, e atualizado com as 
informações de eventuais alterações, sempre que houver 
necessidade.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 28 de fevereiro de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48177#36#54029/>

Protocolo 48177
<#E.G.B#48178#36#54030>

PORTARIA Nº 111/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1199.0010/2024 
SECABE - UEAP, de 27 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Adenair Alfaia 
Pinto Gonzaga, para exercer, cumulativamente e em 
substituição, o cargo de Responsável por Atividade Nível 
III - Cadastro e Benefício, durante o impedimento do 
titular, Enilson Cirilo de Souza, que se afastará para gozo 
de férias no período de 08/03/2024 a 22/03/2024.
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 28 de fevereiro de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48178#37#54030/>

Protocolo 48178
<#E.G.B#48179#37#54031>

PORTARIA Nº 112/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual 3155, de 04 de julho de 2022, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Processo Nº 0022.0083.1202.0001/2024 
- PROTOCOLO/UEAP, de 10 de janeiro de 2024.

Considerando o Parecer Nº 02/2024, emitido pela 
Comissão Permanente de Pessoal Docente da UEAP.

Considerando o Parecer Nº 02/2024, emitido pela 
Câmara de Administração da UEAP.

Considerando a Resolução Nº 917/2024, emitida pelo 
Conselho Superior Universitário da UEAP.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCECER LICENÇA PARCIAL ao servidor 
Perseu da Silva Aparício, para cursar Pós-Graduação 
em nível de Pós-Doutorado, no âmbito do Programa de 
Institucional de Pós-Doutorado (PIPD) da Universidade 
do Estado do Amapá, no período de 27/02/2024 a 
27/08/2024, sem prejuízo dos seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em na data de sua expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 28 de fevereiro de 
2024.
Prof.ª Dr.ª Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48179#37#54031/>

Protocolo 48179
<#E.G.B#48181#37#54033>

PORTARIA Nº 113/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1221.0002/2024 
SESTCUR - UEAP, 27 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Leidy Passos da 
Silva para realizar movimentações de vida (inclusões e 

exclusões), bem como acessar outras funcionalidades 
disponíveis no Portal da Seguradora Porto Seguro, para 
registro e controle das atividades inerentes ao Setor de 
Estágio Curricular da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 4 de março de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48181#37#54033/>

Protocolo 48181
<#E.G.B#48182#37#54035>

PORTARIA Nº 114/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1221.0002/2024 
SESTCUR - UEAP, 27 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Leidy Passos da 
Silva para realizar elaboração e assinatura de Termos 
de Compromisso referentes à diversas atividades 
acadêmicas, tais como aulas de campo, visitas técnicas, 
prática pedagógica, UCEX, aulas práticas, atividades 
esportivas, entre outras; para registro e controle das 
atividades inerentes ao Setor de Estágio Curricular da 
Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 4 de março de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48182#37#54035/>

Protocolo 48182
<#E.G.B#48184#37#54037>

PORTARIA Nº 115/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1220.0002/2024 
UI - UEAP, 6 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 
496/2023-UEAP, que designou a Comissão responsável 
pelo estudo de viabilidade de funcionamento do Curso 
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de Licenciatura em Matemática do Campus Território dos 
Lagos, publicada no DOE Nº 8.010, de 27 de setembro 
de 2023.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 4 de março de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48184#38#54037/>

Protocolo 48184
<#E.G.B#48187#38#54039>

PORTARIA Nº 116/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1220.0002/2024 
UI - UEAP, 6 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - RETIFICAR a Portaria Nº 701/2023-UEAP, 
publicada no DOE Nº 8.070, de 29 de dezembro de 2023, 
conforme os seguintes termos:

Onde se lê:

“Responsável pelo estudo de viabilidade institucional 
para a continuação da oferta anual do Curso de 
Licenciatura em Matemática da Universidade do 
Estado do Amapá:”

Leia-se:

“Responsável pelo estudo de viabilidade de 
funcionamento do Curso de Licenciatura em 
Matemática do Campus Território dos Lagos:”

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 4 de março de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48187#38#54039/>

Protocolo 48187
<#E.G.B#48191#38#54043>

PORTARIA Nº 117/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1220.0002/2024 
UI - UEAP, 6 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - ALTERAR os membros da a Portaria Nº 
701/2023-UEAP, de 27 de dezembro de 2023, que designa 
a Comissão responsável pelo estudo de viabilidade de 
funcionamento do Curso de Licenciatura em Matemática 
do Campus Território dos Lagos, conforme as seguintes 
disposições:

INCLUIR:

- Prof. Dr. Wilson Monteiro de Albuquerque Maranhão 
- Docente
- Prof. Dra. Ana Paula Nunes da Silva - Docente
- Edinelma Pantoja Vaz Assis - UI

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 4 de março de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48191#38#54043/>

Protocolo 48191
<#E.G.B#48192#38#54046>

PORTARIA Nº 118/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1196.0007/2024 
URH - UEAP, 29 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Rita de Cassia de Bem 
da Cunha, mat. 0123668-7-01, para responder pelo cargo 
de Chefe da Unidade de Recursos Humanos, vinculada à 
Divisão de Administração e Finanças da Universidade do 
Estado do Amapá.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 4 de março de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48192#38#54046/>

Protocolo 48192
<#E.G.B#48197#38#54051>

PORTARIA Nº 119/2024-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1196.0007/2024 
URH - UEAP, 29 de fevereiro de 2024.
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RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor Naldir Freires Gomes, 
mat. 0116730-8-01, para responder pelo cargo de 
Responsável por Atividade Nível III - Comunicações 
Administrativas, vinculado à Unidade de Serviços Gerais 
da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 4 de março de 
2024.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#48197#39#54051/>

Protocolo 48197
.

.  
Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Amapá

<#E.G.B#48211#39#54065>

EDITAL CONVOCATÓRIO DE REUNIÃO COLEGIADA 
ORDINÁRIA Nº 003/2024.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Amapá - ARSAP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Estadual nº 2.548, de 23 de abril de 2021, no Art. 42 e 
seus incisos, convoca os digníssimos diretores para se 
fazerem presentes na 3ª Reunião Colegiada Ordinária do 
ano de 2024, a ocorrer no dia 12 de março de 2024, às 10 
h, na sala de reuniões desta Agência Reguladora, situada 
na Av. Mendonça Junior , n° 2696 no bairro Santa Rita de 
Macapá, tendo, após a leitura deste Edital convocatório, a 
seguinte ORDEM PARA O DIA:

• Verificação de quórum;
• Justificativas de ausências (se houverem);
• Comunicações;
• Pautas:
1. Leitura e deliberação quanto a Ata da Reunião 
Colegiada Ordinária nº 002/2024 - ARSAP.
2. Processo nº 0067.1044.2886.0001/2023- GAB/
ARSAP - Planejamento Estratégico da ARSAP - 
vigência 2024/2027.
• O que ocorrer.

Macapá-AP, 06 de março de 2024.
ODIVAL MONTERROZO LEITE
Diretor-Presidente
Decreto nº 4754/2021
<#E.G.B#48211#39#54065/>

Protocolo 48211
.

.  
Instituto de Terras

<#E.G.B#48216#39#54073>

PORTARIA (P) N° 17/2024 - GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ - AMAPÁ TERRAS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
0114, de 09 de janeiro de 2023.

Considerando os termos do Art. 68 e 69 da Lei Federal 

nº 4.320/64, dos Incisos I e II do Art. 23 da Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Estadual nº 0624/ 2001, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 1104/ 2023 e as atualização 
estabelecidas pelo Decreto Federal nº 9.412/2018.

Considerando a necessidade da administração no 
que se refere às despesas realizadas pelo regime de 
adiantamento de acordo com o teor do PROCESSO Nº 
0035.0127.1961.0001/2024 - NAF/APTERRAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder adiantamento de recursos (suprimentos 
de fundos) em nome da servidora Ana Valéria Galo Pantoja 
da Silva, efetivo estadual, matricula 0980202-9-01, lotada 
neste Instituto na função de Chefe de Gabinete.

Art. 2º - A Unidade Orçamentária será 23207 - Instituto de 
Terras do Estado do Amapá - Exercício Financeiro 2024.

Art. 3º - O valor total R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais), sendo: 33.90.30 - Material de consumo, 
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais); 33.90.36 - 
Outros Serviços de Terceiros, pessoa física, R$ 3.000,00 
(três mil reais); 33.90.39 - Outros serviços de terceiros, 
pessoa jurídica, R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais);

Art. 4º - O prazo de aplicação dos recursos será de até 
90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento dos 
créditos, podendo ser prorrogado nos termos parágrafo 
único do art. 10 do Decreto Estadual nº 1104/2023.

Art. 5º - A prestação de contas do adiantamento será em 
até 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo 
fixado para sua aplicação.

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor-Presidente,
Macapá-AP, 06 de março de 2024.
RENEVAL TUPINAMBÁ CONCEIÇÃO JÚNIOR
Diretor-Presidente
Decreto nº 0114 - 09/01/2023
<#E.G.B#48216#39#54073/>

Protocolo 48216
.

.  
Superintendência de Vigilância em 
Saúde

<#E.G.B#48238#39#54099>

PORTARIA N°005/2024-GAB/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
no uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 
2210, de 14.07.2017 e pelo Decreto n.º 1213/2024.

I-Considerando a Estrutura Organizacional de Cargos 
desta Superintendência de Vigilância em Saúde se faz 
necessário o levantamento do quadro de pessoal, visto 
que há carência de profissionais nas unidades, núcleos 
e gerências para melhorar a prestação e execução de 
serviços desta Autarquia.
II - Considerando o art. 1º da Lei nº 2.210/2017 que trata 
da criação, e prevê patrimônio e receitas próprias, dotada 
de autonomia orçamentária, financeira e administrativa, 
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bem como o art. 7º, II, § 2º, o qual informa sobre o quadro 
efetivo e a necessidade de concurso público para compor 
a estrutura da SVS por meio de lei específica para esse 
fim.
III-Considerando a defasagem do quadro de pessoal que 
compõe a estrutura de cargos efetivos desta SVS, tendo 
em vista os pedidos de aposentadoria e outros meios de 
afastamento de servidores.
IV-Considerando a necessidade de profissionais das 
diversas áreas técnicas das vigilâncias: sanitária, ambiental 
e laboratorial, bem como da gestão administrativa desta 
Superintendência de Vigilância em Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR o Grupo de Trabalho para realizar o 
levantamento e dimensionamento da estrutura de cargos 
da Superintendência de Vigilância em Saúde, tendo ainda 
como propósito apresentação de um Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários desta Autarquia, Grupo de Trabalho 
que será composto pelos seguintes servidores:

I - Gelmires de Queiroz da Silva: Presidente da comissão;
II - Geiza Vitória Miranda de Lima: Secretária;
III - Nathalye Dias Martins: Membro
IV - Diego José Morpheu Ferreira Mendes: membro;
V - Lincoln Silva Américo Filho: Membro;

Art. 2º - Este Grupo de Trabalho tem a finalidade de 
apresentar o levantamento e dimensionamento dos 
cargos para comporem o quadro de pessoal desta 
Superintendência de Vigilância em Saúde, bem como a 
emissão do Relatório Técnico e estimativa do impacto 
financeiro com a finalidade de demonstrar a defasagem 
e a necessidade de profissionais para a execução dos 
serviços de saúde prestados por esta Autarquia.

Art. 3º - Também este Grupo de Trabalho se propõe 
ainda a apresentar um Plano de Cargos, Carreiras 
e Salários-PCCS, analisando o levantamento e 
dimensionamento de necessidades de servidores efetivos 
e futuros concursados, visando assim, a criação de lei 
específica, bem como a viabilidade de concurso público 
para esse fim.

Art. 4º.  O Grupo de trabalho terá duração de até 6 meses 
podendo ser prorrogado por igual período, se assim 
decidir o (a) Superintendente.

§ 1º. As reuniões ordinárias do Grupo de Trabalho serão 
mensais e realizar-se-ão mediante notificação de todos os 
seus membros seja por via de documento oficial, e-mail 
ou outros meios eletrônicos.
§ 2º As reuniões extraordinárias sempre que se fizer 
necessário, podendo ser solicitada por qualquer dos 
membros.

Art. 5º. Para chegar ao dimensionamento conclusivo, 
bem como a proposta de Plano de Cargos, Carreiras 
e Salários-PCCS este Grupo de Trabalho se utilizará 
de todos os meios probatórios dentre eles: análises de 
documentos, do Plano de Cargos Carreiras e Salários 
dos Servidores da Área da Saúde do Amapá e Plano de 

Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores da Gestão 
Pública do Estado do Amapá.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 06 de março de 2024.
CÁSSIO ROBERTO LEONEL PETERKA
Superintendente de Vigilância em Saúde - SVS
Decreto nº 1213/2024 - GEA
<#E.G.B#48238#40#54099/>

Protocolo 48238
<#E.G.B#48242#40#54104>

PORTARIA N°07/2024-GAB/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017 e pelo Decreto n.º 1213/2024.

RESOLVE:

NOMEAR o servidor VICTOR ADY SILVA NUNES , 
MATRÍCULA: 097.2911901, Função: CHEFE DA DA 
UNIDADE DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO,  para o 
Cargo Fiscal de Contrato do respectivo Processo Siga 
n° 00001/SVS/2024 e CONTRATOS nº 005/2024- UCC/
SVS -  PEDIDO DE UTILIZAÇÃO, Objeto: Contratação 
de empresa especializada de prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em câmara fria para 
conservação de imunobiológicos, visando atender as 
necessidades da Unidade de Imunobiológicos do Núcleo 
de Vigilância Epidemiológica da Diretoria Executiva de 
Vigilância em Saúde pertencente à Superintendência de 
Vigilância em Saúde - SVS/AP.

Empresa: : MULTI - PROJETOS LTDA
CNPJ:  17.135.522/0001- 01

Macapá-AP, 06 de março de 2024.
CÁSSIO ROBERTO LEONEL PETERKA
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 1213/2024 - GEA
<#E.G.B#48242#40#54104/>

Protocolo 48242
<#E.G.B#48243#40#54105>

PORTARIA Nº 008/2024 -SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
1213 de 2 de fevereiro de 2024 e considerando o contido 
no PROCESSO Nº 0052.1047.2461.0001/2024 - DEA/
SVS

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de Monitoramento, Avaliação 
e Controle, exclusiva para:

1. Termo de Fomento a ser celebrado com o instituto 
IBRADEP, cujo objeto é o custeio do projeto “De olho na 
Malária”;

Art. 2º A Comissão ficará responsável pelo monitoramento 
do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento 
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dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos 
e indicadores e pela produção de entendimentos voltados 
à priorização do controle de resultados celebradas com 
organizações da sociedade civil mediante termo de 
fomento de acordo com a relação de membros que segue 
abaixo:

Comissão de Monitoramento e Avaliação
- Joilma Morais Santos
- Débora kriscia Penna Batista 
- Lincoln Silva Américo Filho

Art. 3º As competências elencadas no art. 1º, não 
excluem as demais competências previstas nos Arts. 2º, 
58 e seguintes, da Lei nº 13.019/2014, e às do Decreto 
Estadual nº 6.795/2023, Art. 44.

Art. 4º Fixar o prazo de 1 (um) ano para a conclusão dos 
trabalhos, contados a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado do Amapá.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá/AP, 06 de março de 2024.
CÁSSIO ROBERTO LEONEL PETERKA
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 1213/2024-GEA
<#E.G.B#48243#41#54105/>

Protocolo 48243
<#E.G.B#48163#41#54012>

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO - UCC/
SVS Nº 005/2018 - UCC/SVS

OBJETO DO CONTRATO: A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
QUE OBJETIVA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
AUTARQUIA.
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE-SVS.
CNPJ: 28.332.262/0001-72.
CONTRATADA: R. F EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 07.424.461/0001-30
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.756.577,60 (dois milhões 
setecentos e cinquenta e seis mil quinhentos e setenta e 
sete reais e sessenta centavos).
Da PRORROGAÇÃO: fica prorrogada a vigência do 
Contrato, por mais 36 (trinta e seis) meses, no período de 
06 de março 2024 até 05 de março de 2027.
DATA ASSINATURA: 05/03/2024.
ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Srº Cássio 
Roberto Leonel Peterka, Superintendente de Vigilância 
em Saúde do Estado do Amapá e pela Contratada: Sr. 
JOSÉ FERREIRA ROCHA FILHO.

Macapá, 06 de março de 2024.
CÁSSIO ROBERTO LEONEL PETERKA
SUPERINTENDENTE/SVS
1213/2024
<#E.G.B#48163#41#54012/>

Protocolo 48163

.

.   
Amapá Previdência

<#E.G.B#48143#41#53990>

RESOLUÇÃO Nº 02/2024-DIEX-AMPREV

A Diretoria Executiva da Amapá Previdência - DIEX/AP, 
no uso das suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Previdenciária Estadual nº 0915/2005, Manual de 
Atribuições e Competências da Amapá Previdência, e 
ainda dispostas no Decreto nº 5.842, de 15 de dezembro 
de 2011, e,

Considerando o artigo 5º, do Ato Normativo nº 004/2023 
- DIEX/AMPREV, o qual determina que o Relatório de 
Governação, após consolidação, deverá ser submetido 
à apreciação e aprovação da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo, antes da 
publicação no site da Unidade Gestora,

Considerando as exigências do Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, instituído pela Portaria 
MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022.

Considerando o contido no processo 
2023.135.1101873PA. 

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar o Relatório de Governança Corporativa 
do segundo semestre do ano de 2023.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.

JOCILDO SILVA LEMOS
Diretor-Presidente

NARLEIA WANDERLEY SALOMÃO
Diretora de Benefícios e Fiscalização

SONIA PRISCILA DE SOUZA CUNHA
Diretora de Benefícios Militares

LUCÉLIA ARAÚJO QUARESMA
Diretora Financeira e Atuarial
<#E.G.B#48143#41#53990/>

Protocolo 48143
.

.   
Fundação Tumucumaque

<#E.G.B#48214#41#54072>

PORTARIA Nº. 012/2024-FAPEAP
1ª RETIFICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2024
PROGRAMA BIOECONOMIA DO AMAPÁ
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA PARA O SETOR 
MINERAL
PROCESSO Nº 0036.0952.2164.0001/2024

O Diretor Presidente da Fundação de Amparo à 
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Pesquisa do Estado do Amapá - FAPEAP (Fundação 
Tumucumaque), nomeado pelo Decreto de nº 7151, de 
16 de agosto de 2023, no uso              das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso XI do Artigo 11, da Lei nº 
1438, de 31 de dezembro de 2009, instruída através do 
decreto nº. 3903 de setembro de 2010, e considerando 
a necessidade de adequações à Chamada Pública 
Nº. 002/2024 - Programa bioeconomia do Amapá - 
Transferência de tecnologia para o setor mineral.

ONDE SE LÊ:

2. CRONOGRAMA

Atividade Data
Lançamento da Chamada Pública 

no Diário Oficial do Estado do 
Amapá e na página da FAPEAP na 

internet
23/01/2024

Prazo para impugnação da 
Chamada

3 dias corridos após o 
lançamento da Chamada

Início das inscrições no 
SIGFAPEAP 26/01/2024

Data limite para submissão das 
propostas 06/03/2024

Período de Avaliação 07/03/2024 - 18/03/2024

Divulgação do Resultado Parcial 19/03/2024

Recursos Administrativos Até 2 dias úteis após o 
resultado

Resposta do Recursos Administra-
tivos

Até 2 dias úteis após a entrada 
do recurso

Divulgação do Resultado Final 26/03/2024

Assinatura do Termo de Outorga
e Início do Projeto Maio de 2024

LEIA-SE:

2. CRONOGRAMA

Atividade Data

Lançamento da Chamada Pública no 
Diário Oficial do Estado do Amapá e na 

página da FAPEAP na internet
23/01/2024

Prazo para impugnação da Chamada 3 dias corridos após o 
lançamento da Chamada

Início das inscrições no SIGFAPEAP 26/01/2024

Data limite para submissão das 
propostas 27/03/2024

Período de Avaliação 28/03/2024 - 09/04/2024

Divulgação do Resultado Parcial 10/04/2024

Recursos Administrativos Até 2 dias úteis após o 
resultado

Resposta do Recursos Administrativos Até 2 dias úteis após a 
entrada do recurso

Divulgação do Resultado Final 17/04/2024

Assinatura do Termo de Outorga e 
Início do Projeto Maio de 2024

Macapá, 06 de março de 2024.
<#E.G.B#48214#42#54072/>

Protocolo 48214

.

.   
Agência de Fomento do Amapá

<#E.G.B#48161#42#54010>

     EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2024-AFAP

ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram a AGÊNCIA 
DE FOMENTO DO AMAPÁ S/A - AFAP e do outro lado 
SOCIETY INFORMÁTICA COMERCIAL EIRELI.
OBJETO: Aquisição de licenças de uso  para sistema de 
prevenção contra perda de dados DLP    (Data    Loss   
Prevention), para atender as   necessidades   da    Agência  
de Fomento do Amapá S.A. - AFAP.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo administrativo Virtual 
OFÍCIO Nº  150204.0077.0861.0008/2024 GESEC - 
AFAP Art. 29, II da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão à conta de recursos próprios, 
Banco do Brasil, Agência nº 3575/0, Conta Corrente nº 
5978/1 AFAP-Despesas Administrativas, constante do 
orçamento da AFAP.
VALOR TOTAL: R$ 47.653,20 (Quarenta e sete mil 
seiscentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, Eduardo Braz Ferreira 
Júnior, e, pela Contratada, Patrícia Dos Santos Furtado,
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
sua assinatura podendo ser prorrogado até o limite de 05 
(cinco) anos, na forma da Lei nº 13.303/2016, art. 71.

Macapá-AP,  06 de Março de 2024.
Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior
Diretor Presidente AFAP
<#E.G.B#48161#42#54010/>

Protocolo 48161
<#E.G.B#48162#42#54011>

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA  N° 
004/2024-CEL/AFAP

PROCESSO ADMINISTRATIVO VIRTUAL OFÍCIO: 
150204.0077.0861.0008/2024 GESEC
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADO: SOCIETY INFORMÁTICA COMERCIAL 
EIRELI -  CNPJ Nº 00.333.978/0001-75
OBJETO:  Aquisição de licenças de uso  para sistema de 
prevenção contra perda de dados DLP    (Data    Loss   
Prevention)              com gerenciamento centralizado, 
validade  de   24 (vinte e quatro) meses   consecutivos,    
para atender as   necessidades   da    Agência  de Fomento 
do Amapá S.A. - AFAP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29, II da Lei nº 13.303 de 30 
de junho de 2016
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
contratação decorrerão através da Dotação Orçamentária 
na 1.1.230.00-3, depósito bancários, junto ao Banco do 
Brasil S/A, Setor Público nº 3575-0, conta corrente nº 
5978-1 - AFAP - Despesa de Manutenção Administrativa.
VALOR TOTAL: R$ 47.653,20 (Quarenta e sete mil 
seiscentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).

Macapá-AP, 06 de Março de 2024.
Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior
Diretor Presidente AFAP
<#E.G.B#48162#42#54011/>

Protocolo 48162
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.

.    
Ministério Público

<#E.G.B#48171#43#54022>

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSULTA DE PREÇOS Nº 003/2024/MP-AP

O Ministério Público do Estado do Amapá, através 
da Comissão Especial de Licitação, comunica aos 
interessados a realização da Consulta de Preços nº 
003/2024, que tem por objeto Aquisição de crachás 
de identificação para uso nas unidades do Ministério 
Público, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência.  Procedimento de Gestão Administrativa 
n°20.06.0000.0008065/2023-67. Recebimento de 
Propostas: até 15/03/2024 às 10:00h (horário local 
Macapá). O Termo de Referência poderá ser obtido no 
site: www.mpap.mp.br. Endereço para recebimento de 
propostas e esclarecimentos: Prédio do MP-AP, Rua 
Araxá s/nº, Bairro Araxá, Macapá-AP, CEP 68.903-883, 
sala da CPL, ou via o e-mail: licitacoes@mpap.mp.br, 
Fone: (96) 3198-1648. Macapá-AP, 06/03/2024.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Presidente da Comissão Especial de Licitação/MPAP
<#E.G.B#48171#43#54022/>

Protocolo 48171
.

.  
Defensoria Pública

<#E.G.B#48169#43#54020>

ERRATA DO CONTRATO Nº 040/2022
VINCULADO AO PROCESSO Nº 

3.00000.197/2023-DPE-AP

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de 
dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - Errata do Contrato nº 040/2022, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, como contratante 
a empresa EDIFICA ENGENHARIA LTDA, publicada 
no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá, n.º 218, de 29 de novembro de 2023, com 
circulação em 29/11/2023.

Onde se lê:
Objeto: Acrescentar QUANTITATIVAMENTE 
8,96224936% do valor inicial atualizado do contrato e 
QUALITATIVAMENTE em 1,67138785% do valor inicial 
atualizado do contrato, a partir da data de assinatura 
deste instrumento, equivalente a R$ 8.979,59 (oito mil 
novecentos e setenta e nove reais e cinquenta e nove 
centavos) , o valor total deste aditivo será de R$ 57.129,59 
(cinquenta e sete mil cento e vinte e nove reais e cinquenta 
e nove centavos), totalizando um valor total do contrato 
atualizado em R$ 6.335.090,23 (seis milhões trezentos e 
trinta e cinco mil noventa reais e vinte e três centavos)

Leia-se:

Objeto: Acrescentar QUANTITATIVAMENTE 
8,96224936% do valor inicial atualizado do contrato e 
QUALITATIVAMENTE em 1,67138785% do valor inicial 
atualizado do contrato, a partir da data de assinatura 
deste instrumento, equivalente a R$ 8.979,59 (oito 
mil novecentos e setenta e nove reais e cinquenta e 
nove centavos) , o valor total deste aditivo será de R$ 
57.129,59 (cinquenta e sete mil cento e vinte e nove reais 
e cinquenta e nove centavos), totalizando um valor total 
do contrato atualizado em R$ 6.355.090,23 (seis milhões 
trezentos e cinquenta e cinco mil noventa reais e vinte e 
três centavos)

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 06 de março de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
<#E.G.B#48169#43#54020/>

Protocolo 48169
.

.  
Prefeitura de Ferreira Gomes

<#E.G.B#48081#43#53924>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2024/CPL-PMFG, 
referente Adesão de Ata de registro de preços, Proc. 
Administrativo 1260/2023, cujo REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE CENTRAL DE AR PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme contrato nº 007/2024, Empresa 
CONTRATADA: CARDOSO & SILVA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ: 
21.842.152/0001- 01, valor de R$ 1.453.645,00 (um 
mihão, quatrocentos e cinquente e três mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais), Data da assinatura 05/03/2024. 
Contrato original encontra-se acostada ao processo 
administrativo nº 1260/2023.

Ferreira Gomes-AP, 05 de Março de 2024.

PEDRO DO SOCORRO DALMACIO RODRIGUES
Secretário Municipal de Saúde
<#E.G.B#48081#43#53924/>

Protocolo 48081
<#E.G.B#48080#43#53923>

EXTRATO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 048/2023

Termo de Adesão de registro de preços. Órgão Participante 
(carona): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 
11.850.721/0001-07. Objeto: Adesão à Ata de Registro de 
Preços, GERENCIADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, cuja finalidade é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAL DE AR 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme quantidades 
especificadas no referido Termo de Adesão. Fornecedor: 
CARDOSO & SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA - EPP inscrita no CNPJ: 21.842.152/0001- 01. 
Valor Global máximo para 12 meses R$ 1.453.645,00 (um 
mihão, quatrocentos e cinquente e três mil, seiscentos e 
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quarenta e cinco reais).

Ferreira Gomes-AP, 04 de Março de 2024.

Alisson Dias do Rêgo
Presidente da CPL
<#E.G.B#48080#44#53923/>

Protocolo 48080
.

.  
Prefeitura de Porto Grande

<#E.G.B#47992#44#53826>

DECRETO Nº 1802/2024-GAB/PMPG, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO GRANDE, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS PELO ART.96, INCISO XX, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL.

Decreta

Art. 1º Este Decreto regulamenta as hipóteses de 
contratação direta de que trata a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito do Município de Porto 
Grande, quando da utilização de recursos próprios.
Parágrafo Único. As disposições deste Decreto 
aplicam-se, no que couber, às contratações de obras e 
serviços de engenharia.

Art. 2º O procedimento de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído na seguinte ordem:
I - documento de formalização de demanda com a 
justificativa para a contratação, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar e análise de riscos;
II - estimativa de despesa e justificativa de preço, nos 
termos deste Decreto;
III - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
IV - minuta do contrato, se for o caso;
V - razão de escolha do contratado;
VI - comprovação de que o contratado preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessárias;
VII - autorização da autoridade competente;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria do 
Município;
IX - ato de ratificação do procedimento pela autoridade 
competente.
§ 1º O ato que ratifica a contratação direta, bem como o 
extrato do contrato ou instrumento equivalente, deverão 
ser divulgados e mantidos à disposição do público em site 
ou sistema eletrônico oficial do Estado.
§ 2º Para atendimento ao disposto nos incisos I e II do 
caput deste Decreto, o processo deverá ser instruído com 
a especificação justificada do objeto a ser adquirido ou 
contratado, as quantidades e o preço estimado de cada 
item, observada a respectiva unidade de fornecimento, o 
local e prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 
realização da obra.
§ 3º A elaboração do estudo técnico preliminar e análise 
de riscos será dispensável nos seguintes casos, desde 

que devidamente justificado nos autos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações 
cujos valores se enquadrem nos limites do incisos I 
e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
independente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 
7º do art. 90 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio 
de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos 
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 
serviços contínuos;
V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de 
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo 
técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser 
devidamente justificado no documento de formalização 
da demanda.
§ 4º Para fins de comprovação do disposto no inciso VI do 
caput deste artigo, serão exigidos apenas os documentos 
que se mostrarem indispensáveis no caso concreto e que 
não possam ser obtidos pela Administração em consulta 
a sítios eletrônicos públicos, sendo imprescindíveis à 
instrução do processo:
I - proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o preço;
II - prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública;
III - declaração do pleno conhecimento e aceitação das 
regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento 
das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 
que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e ao cumprimento do disposto no inciso VI do 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 5º A pesquisa da prova da inexistência de fato impeditivo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública será 
realizada em nome da pessoa física (CPF) ou jurídica 
(CNPJ) a ser contratada, bem como de seus sócios, 
mas o impedimento dos sócios somente poderá frustrar 
a contratação da pessoa jurídica se forem verificadas 
situações de abuso da personalidade jurídica ou burla 
à penalidade imposta, o que deve ser apurado em 
procedimento próprio, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, procedimento este que não se aplica ao caso de 
empresário individual, em que o impedimento no CPF e 
CNPJ se comunicam.
§ 6º No caso de contratações para entrega imediata, 
considerada aquela com prazo de entrega de até 30 
(trinta) dias da ordem de fornecimento, bem como nas 
contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021além do 
previsto no § 4º deste artigo, devem ser apresentados os 
seguintes documentos de habilitação:
I - se pessoa física, apenas certidão de regularidade fiscal 
estadual;
II - se pessoa jurídica, apenas certidões de regularidade 
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fiscal estadual e de regularidade social, quando se tratar 
de aquisição de bens; quando se tratar de contratação 
de serviços, acresce-se a certidão de regularidade 
trabalhista.

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - preço estimado: valor obtido a partir de método 
matemático aplicado em série de preços coletados, 
podendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 
elevados, ressalvadas incongruências devidamente 
justificadas; e
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado 
em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação 
ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 
do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 
for por tarefa, empreitada, semi-integrada, integrada ou 
preço global ou empreitada integral.

Art. 4º A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - caracterização das fontes consultadas;
III - série de preços coletados;
IV - método estatístico aplicado para a definição do valor 
estimado;
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial 
para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VI - memória de cálculo do valor estimado e documentos 
que lhe dão suporte;
VII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 6º deste 
Decreto;
VIII - data, identificação e assinatura do(s) servidor(es) 
responsável(is).

Art. 5º Na pesquisa de preços, sempre que possível, 
deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, 
quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for 
o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.

Art. 6º A pesquisa de preços para fins de determinação 
do preço estimado na contratação direta para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, consolidada 
em mapa comparativo, terá prazo de validade de 6 
(seis) meses e será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais 
de governo, como Painel de Preços ou banco de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive Ata 
de registro de preços;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal ou estadual e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data 
da pesquisa de preço, contendo a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data da pesquisa de preço;
V - pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais 
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preço.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, devendo, em caso 
de impossibilidade, haver justificativa nos autos.
§ 2º Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser 
comprovado por juntada aos autos de documentos 
comprobatórios, ainda que se trate de manifestação 
de desinteresse de ofertar cotação ou certidão de não 
localização de dados.
§ 3º O agente público autor da pesquisa de preços 
responsabiliza-se funcionalmente pela informação 
produzida nesta etapa devendo atenção aos riscos de 
orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado e que 
podem culminar com aquisições não vantajosas.
§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com 
fornecedores, nos termos do inciso IV do caput deste 
artigo, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível 
com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou 
do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ do 
proponente;
c) endereços físico e eletrônico, e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características 
da contratação contidas no art. 5º deste Decreto, com 
vistas à melhor caracterização das condições comerciais 
praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput deste artigo.
§ 5º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado 
com base em orçamento fora do prazo estipulado no 
inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente 
justificado nos autos pelo agente responsável.
§ 6º Quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida neste artigo, a justificativa de preços 
se dará mediante comprovação dos preços praticados 
pelo contratado em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 
privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e 
documentos equivalentes, emitidos no período de até 1 
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(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, ou por 
outro meio idôneo.
§ 7º Excepcionalmente, caso a futura contratada 
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
natureza, devendo apresentar especificações técnicas 
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
§ 8º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade 
caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade 
de competição.
§ 9º Para a definição do valor estimado nos processos 
de contratação direta de obras e serviços de engenharia, 
fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto 
nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e 
critérios para elaboração do orçamento de referência de 
obras e serviços de engenharia, contratados e executados 
com recursos dos orçamentos da União.

Art. 7º O agente público poderá utilizar, como métodos 
estatísticos para definição do preço estimado, a média, 
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata o art. 6º deste Decreto, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 
e os excessivamente elevados.
§ 1º Para os fins do caput, considera-se:
I - média: obtida somando os valores de todos os dados e 
dividindo a soma pelo número de dados.
II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem 
crescente ou decrescente, a mediana é o valor que 
ocupa a posição central, se a quantidade desses valores 
for ímpar, ou a média dos dois valores centrais, se a 
quantidade desses valores for par.
III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for 
executado por algumas poucas empresas em ambiente 
de baixa competição econômica o preço estimado será 
aquele de menor valor dentre os obtidos.
§ 2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, 
desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor 
responsável e aprovados pela autoridade competente.
§ 3º Com base no disposto no caput deste artigo, o 
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, 
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco 
de sobrepreço.
§ 4º Será considerado inexequível o preço inferior a 70% 
(setenta por cento) da média dos demais preços, salvo 
justificativa específica do fornecedor; será considerado 
excessivamente elevado o preço superior a 30% (trinta 
por cento) da média dos demais preços.
§ 5º Excetuam-se da regra de inexequibilidade prevista 
no parágrafo anterior os valores registrados em atas 
e previstos em contratos firmados pela Administração 
Pública, em execução ou executados no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços.
§ 6º Os preços coletados devem ser analisados de forma 
crítica por servidor ou setor diverso daquele que elaborou 
a pesquisa, visando a certificar que o objeto orçado possui 
especificação compatível com o objeto a ser licitado e que 
seu preço é condizente com o praticado no mercado, em 

especial quando houver grande variação entre os valores 
apresentados.
§ 7º Excepcionalmente, será admitida a determinação 
de preço estimado com base em menos de três preços, 
desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 
responsável e aprovada pela autoridade competente.

Art. 8º Na pesquisa de preço relativa às contratações de 
prestação de serviços com dedicação de mão de obra 
exclusiva, o preço estimado será definido em planilha 
de composição de custos, observando, no que couber, o 
disposto neste regulamento.
Parágrafo Único. Os itens da planilha de composição de 
custos cujo valor não seja pré-determinado deverão ser 
fixados da mesma forma definida neste regulamento para 
o cálculo do preço estimado do bem ou serviço em geral.

Art. 9º Para busca do melhor preço na contratação, o 
procedimento para dispensa de licitação será divulgado 
em jornal de grande circulação, contando o prazo de 3 
(três) dias úteis para eventuais interessados apresentarem 
propostas.
§ 1º A inviabilidade, a impossibilidade, inexequibilidade 
ou ineficiência do procedimento previsto no caput deve 
ser justificada nos autos, com a indicação da medida 
alternativa de garantia da impessoalidade e busca pelo 
melhor preço.
§ 2º A proposta eletrônica deverá ser formulada em papel 
timbrado ou carimbada com o CNPJ da empresa, datada 
e assinada por seu representante legal, juntamente com 
os documentos referentes à sua habilitação.

Art. 10 Definido o resultado do julgamento, com o objetivo 
de buscar o melhor preço, quando a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço estimado para 
a contratação, o órgão ou entidade deverá negociar 
condições mais vantajosas.
§ 1º A negociação a que se refere o caput deste artigo 
deverá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.
§ 2º Caso um fornecedor integre contrato utilizado para 
a formação do preço estimado ou tenha apresentado 
orçamento para tanto, a sua contratação somente será 
permitida se o valor ofertado na consulta eletrônica for 
igual ou menor àquele que compõe o preço de referência, 
salvo justificativa constante nos autos.

Art. 11 No caso de o procedimento de que trata o art. 
9º deste Decreto restar fracassado, o órgão ou entidade 
poderá:
I - fixar prazo para que os fornecedores interessados 
possam adequar as suas propostas ou sua situação no 
que se refere à habilitação; ou
II - republicar o procedimento; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas.
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§ 1º O disposto nos incisos II e III do caput deste 
artigo poderá ser utilizado na hipótese de não surgirem 
interessados no procedimento.
§ 2º Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II 
e III do caput deste artigo, poderá ser utilizada a medida 
alternativa de contratação prevista no art. 9º, § 1º, deste 
Decreto, desde que o valor a ser contratado não seja 
superior ao obtido na consulta eletrônica, garantindo a 
impessoalidade e a busca pelo melhor preço.

Art. 12 Excepcionalmente é permitida a contratação direta 
com fornecedor cuja proposta seja superior ao preço 
máximo definido para a contratação, desde que ocorram, 
sem sucesso, as tentativas de negociação previstas 
nos arts. 10 e 11 deste Decreto, e haja informação 
técnica acerca da vantajosidade da contratação nessas 
condições.

Art. 13 No caso de contratação de serviços em que o 
procedimento exija apresentação de planilha de custos e 
formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os 
respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Art. 14 Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser observado o 
somatório do que for despendido no exercício financeiro, 
em cada unidade orçamentária, por objetos de mesma 
natureza ou subelemento de despesa, entendidos como 
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade.
§ 1º A opção pela contratação direta de acordo com as leis 
citadas no inciso II do caput do art. 193 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, não implica a criação de limites 
distintos para o somatório previsto neste artigo.
§ 2º Para as unidades orçamentárias que possuem 
unidades desconcentradas vinculadas, o limite disposto no 
caput deste artigo será próprio para cada uma, dissociado 
do órgão à qual se vincula.

Art. 15 O fornecedor estará sujeito às sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo 
da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou 
da rescisão do instrumento contratual.

Art. 16 Os casos omissos decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, que poderá expedir normas 
complementares, bem como disponibilizar em meio 
eletrônico informações adicionais.

Art. 17 O processo de dispensa direta previsto no presente 
decreto dispensa a publicação e cadastro no PNCP, desde 
que a despesa seja realizada com recursos próprios.

Art. 18 Todos os atos do processo de dispensa direta 
poderão ser realizados pelo Agente de Contratação da 
Fase Interna, designado pelo Secretário da respectiva 
pasta e nomeado pelo Prefeito.

Art. 19 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e publique-se.

José Maria Bessa de Oliveira
Prefeito Municipal
<#E.G.B#47992#47#53826/>

Protocolo 47992
<#E.G.B#47991#47#53825>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE
ATO EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 90/2024-PMPG, Objeto: Constitui-se em 
objeto do presente instrumento a contratação de serviços 
de consultoria de implantação do sistema compras net 
(nova lei de licitação nº 14.133/21), para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Porto Grande 
- AP. CONTRATADO: FABRÍCIO BRUNO DE SOUZA 
BARATA, inscrita sob o CPF no 710.476.032-68, no valor 
global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). VIGÊNCIA: 30 
(trinta) dias, fundamentação legal: 75, inciso II e art. 95, § 
2º, da Lei 14.133/21

Porto Grande/AP, 26 de fevereiro de 2024.
Jose Maria Bessa de Oliveira
Prefeito
<#E.G.B#47991#47#53825/>

Protocolo 47991
.

.  
Prefeitura de Laranjal do Jari

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-CPL/PMLJ

PROCESSO Nº 208.072/2024-SEMAP/PMLJ
A Prefeitura Municipal de Laranjal do Jari/AP torna público, 
a republicação do Edital da Pregão Eletrônico nº 001/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
de ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO 
DE CORRIDA E CAMINHADA DE RUA realizada pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do município de 
Laranjal do Jari-AP, de acordo com as especificações 
e quantidades, conforme descrito no Anexo I do Edital. 
Acolhimento das propostas: no endereço eletrônico www.
bnc.org.br, a partir da publicação até as 08h00min do 
dia 07/03/2024. Abertura das Propostas: 08h00min, dia 
20/03/2024; Início da sessão de lances: 09h30min do dia 
20/03/2024, horário de Brasília. Obtenção do Edital: no 
endereço eletrônico: www.bnc.org.br, Informações pelo 
e-mail: cpl.pmlj@hotmail.com

Laranjal do Jari/AP, 05 de março de 2024
Claucioney S S Braga
Agente de Contratação
<#E.G.B#48235#47#54093/>

Protocolo 48235
.

.  
Prefeitura de Serra do Navio

<#E.G.B#47959#47#53787>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº °006/2023-CCL/PMSN

O Município de Serra do Navio através da Central 
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de Compras e Licitações, leva ao conhecimento dos 
interessados que ADJUDICA o certame licitatório 
referente ao processo administrativo nº  0590/2023 - 
PMSN, Pregão Eletrônico Nº 006/2023-CCL/PMSN, 
que teve como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TERRESTRES E AQUÁTICOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SERRA DO NAVIO, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I - deste 
Edital. Bem como o julgamento efetuado pela pregoeira 
Kananda Mendonça Costa, ADJUDICANDO objeto 
licitado às empresas DISTRIBUIDORA GUIMARAES 
E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
29.978.138/0001-41, vencedora do lote 01 no valor de R$ 
2.409.980,00 (Dois milhões, quatrocentos e nove mil e 
novecentos e oitenta reais), referente ao lote 02, a empresa 
ARAGUARI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPJ: 02.903.023/0001-31,  vencedora do lote 02 no valor 
de R$ 2.392.000,00 (Dois milhões, Trezentos e noventa 
e dois mil reais) e a empresa LIDER TRANSPORTE 
E SERVICOS LTDA, CNPJ: 11.837.108/0001-50, 
vencedora do lote 03, no valor de R$ 2.049.084,00 (Dois 
milhões, quarenta e nove mil, e oitenta e quatro reais).

Serra do Navio/Ap, 07 de fevereiro de 2024.

KANANDA MENDONÇA COSTA
Pregoeira- CCL/PMSN

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº °006/2023-CCL/PMSN

A Prefeitura Municipal de Serra do Navio, através da 
Senhora ANA PAULA SANTOS SOUSA, torna público 
para conhecimento dos interessados, a homologação do 
certame licitatório referente ao processo administrativo nº  
0590/2023 - PMSN, Pregão Eletrônico nº 006/2023-CCL/
PMSN, que teve como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS TERRESTRES E AQUÁTICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, 
Anexo I - deste Edital. Foi em toda tramitação atendida à 
legislação pertinente as disposições do art.37, inciso XXI 
da Constituição Federal, da Lei nº10.520, de 17/07/2002, 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº10.024, de 
20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/
MP no 01, de 19 de janeiro de 2010,do Decreto Federal 
n.º8.538/2015, Decreto Federal nº 5.450/2005, e da 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
CDC, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 
9.488/2018 e subsidiariamente, no que couber pela Lei 
nº 8.666, de 21/06/1993, legislação correlata e demais 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO 
o processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 

006/2023-CCL/PMSN, teve como critério de adjudicação 
MENOR PREÇO POR LOTE com as empresas vencedoras 
DISTRIBUIDORA GUIMARAES E CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 29.978.138/0001-41, vencedora 
do lote 01 no valor de R$ 2.409.980,00 (Dois milhões, 
quatrocentos e nove mil e novecentos e oitenta reais), 
referente ao lote 02, a empresa ARAGUARI COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 02.903.023/0001-31,  
vencedora do lote 02 no valor de R$ 2.392.000,00 (Dois 
milhões, Trezentos e noventa e dois mil reais) e a empresa 
LIDER TRANSPORTE E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
11.837.108/0001-50, vencedora do lote 03, no valor de R$ 
2.049.084,00 (Dois milhões, quarenta e nove mil, e oitenta 
e quatro reais). Estando tudo em conformidade com a Ata 
de realização do pregão.

Serra do Navio/Ap, 16 de fevereiro de 2024.

ANA PAULA SANTOS SOUZA
Prefeita Municipal de Serra do Navio

EXTRATO DE ata de REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2023-CCL/PMSN, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES E 
AQUÁTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO 
NAVIO, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I - deste Edital; conforme segue: ATA 
n° 001/2024- CCL/PMSN. Empresa: DISTRIBUIDORA 
GUIMARAES E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 29.978.138/0001-41, vencedora do lote 01 
no valor total de R$ 2.409.980,00 (Dois milhões, 
quatrocentos e nove mil e novecentos e oitenta reais); 
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 19/02/2024. Vigência 
da ata: 19/02/2024 a 19/02/2025. A ata de julgamento 
está disponível no site https://www.licitacoes-e.com.br/. 
Licitação nº 1035189. A Ata de Registro de preço original 
encontra-se acostada ao processo administrativo nº 
0590/2023 - PMSN.

EXTRATO DE ata de REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2023-CCL/PMSN, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES E 
AQUÁTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO 
NAVIO, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência, Anexo I - deste Edital; conforme segue: 
ATA n° 002/2024- CCL/PMSN. Empresa: ARAGUARI 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 
02.903.023/0001-31, vencedora do lote 02 no valor de 
R$ 2.392.000,00 (Dois milhões, Trezentos e noventa 
e dois mil reais); DATA DA ASSINATURA DA ATA: 
19/02/2024. Vigência da ata: 19/02/2024 a 19/02/2025. 
A ata de julgamento está disponível no site https://www.
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licitacoes-e.com.br/. Licitação nº 1035189. A Ata de 
Registro de preço original encontra-se acostada ao 
processo administrativo nº 0590/2023 - PMSN.

EXTRATO DE ata de REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023-CCL/PMSN, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TERRESTRES E AQUÁTICOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SERRA DO NAVIO, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I - deste 
Edital; conforme segue: ATA n° 003/2024- CCL/PMSN. 
Empresa: empresa LIDER TRANSPORTE E SERVICOS 
LTDA, CNPJ: 11.837.108/0001-50, vencedora do lote 03, 
no valor de R$ 2.049.084,00 (Dois milhões, quarenta e 
nove mil, e oitenta e quatro reais); DATA DA ASSINATURA 
DA ATA: 19/02/2024. Vigência da ata: 19/02/2024 a 
19/02/2025. A ata de julgamento está disponível no site 
https://www.licitacoes-e.com.br/. Licitação nº 1035189. A 
Ata de Registro de preço original encontra-se acostada ao 
processo administrativo nº 0590/2023 - PMSN.
<#E.G.B#47959#49#53787/>

Protocolo 47959
.

.  
Publicações Diversas

ESTADO DO AMAPÁ
MUNICÍPIO DE SANTANA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
EXTRAODINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 

PAULO FREIRE

O conselheiro presidente da Associação Educacional 
Paulo Freire no uso de suas atribuições e poderes que 
lhe são conferidos pelo artigo 34º do Estatuto Social 
da associação, CONVOCA uma Assembleia Geral 
Extraordinária da Associação Paulo Freire que será 
realizada no dia 21 de março de 2024, na Rua Claudio 
Lúcio Monteiro, Nº 2243, Bairro Remédio I, no município 
de Santana, Estado do Amapá, a partir das 08:00 horas em 
primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos associados, às 08:30 horas, em segunda chamada 
com a presença da metade mais um dos associados e às 
09:00 horas terceira e última chamada  com os associados 
presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                            
1.Criação e nomeação de uma Comissão Eleitoral.
2.Lavrar o livro Ata.
3.O que ocorrer.
Nota: 1 - Para efeito de verificação, não havendo quórum 
na primeira e segunda chamada, considera-se quórum o 
número de associados e membros presentes na terceira e 
última chamada desta convocação, nesta data.

Santana-AP, 04 de março de 2024.
Maicon de Souza dos Santos
Conselheiro presidente

Protocolo 48175
<#E.G.B#48041#49#53880>

JPB INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE 
MADEIRAS SUSTENTAVEIS LTDA - ME

CNPJ: 26.537.169/0002-50
Torna público que REQUEREU junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Serra do Navio-AP - 
SEMAM/PMSN, a obtenção da Licença Prévia - LP para 
a atividade de Serraria com desdobramento de madeira 
em bruto, na indústria denominada JPB SUSTAINABLE 
WOODS, localizada na cidade de Serra no Navio/AP.
<#E.G.B#48041#49#53880/>

Protocolo 48041
<#E.G.B#48048#49#53887>

JPB INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE 
MADEIRAS SUSTENTAVEIS LTDA - ME

CNPJ: 26.537.169/0002-50
Torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Serra do Navio-AP - SEMAM/
PMSN, a Licença Prévia - LP para a atividade de 
Serraria com desdobramento de madeira em bruto (Nº 
009/2023-SEMAM/PMSN/AP), na indústria denominada 
JPB SUSTAINABLE WOODS, localizada na cidade de 
Serra no Navio/AP.
<#E.G.B#48048#49#53887/>

Protocolo 48048
<#E.G.B#48224#49#54082>

A A A CALANDRINI EIRELI
A CALANDRINI

Torna público que REQUEREU na SEMDUH a LICENÇA 
AMBIENTAL, para atendimento de exigência junto à 
Agência Nacional de Mineração - ANM e LICENÇA DE 
OPERAÇÃO, para atendimento de exigência junto à 
legislação estadual e municipal, referente à extração e 
Transporte de Mineral Classe 2 na Cerâmica Calandrini, 
ME do Igarapé Fortaleza Lat 0º 0’ 0,656” S e Long 51º 6’ 
57,634” W, Santana - Amapá.
<#E.G.B#48224#49#54082/>

Protocolo 48224
<#E.G.B#43628#49#49051>

SEPE TIARAJU EMPREENDIMENTOS LTDA - 
POSTO AMAZONAS, empresa Brasileira, de CNPJ nº 
05.297.501/0008-71, torna público que REQUEREU a 
Secretaria Municipal De Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Sustentável e Postura Urbana - SEMAM, a RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 030/2019 para 
atividade de comercio varejista de Derivados do Petróleo e 
Biocombustíveis. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.
<#E.G.B#43628#49#49051/>

Protocolo 43628
<#E.G.B#48055#49#53896>

FERMAN AUTO POSTO LTDA, empresa Brasileira, 
de CNPJ nº 37.066.762/0001-09, torna público que 
REQUEREU a Secretaria Municipal De Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável e Postura Urbana - 
SEMAM, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Nº 042/2020 para atividade de comercio varejista de 
Derivados do Petróleo e Biocombustíveis. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.
<#E.G.B#48055#49#53896/>

Protocolo 48055
<#E.G.B#47343#49#53090>

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO 
AMAPÁ

00.678.431/0001-01
“SE O LUGAR NÃO PERMITIR ACESSO A TODAS 

AS PESSOAS ESSE LUGAR É DEFICIENTE!” 
CONVOCAÇÃO Nº001/2024

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
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A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO 
ESTADO DO AMAPÁ - ADFAP, inscrita sob o CNPJ 
nº00.678.431/0001-01, neste ato representada pelo 
Senhor JOELSON ROGERIO DA SILVA SANTOS, 
brasileiro, solteiro, deficiente físico, portador do RG nº 
244437 - SIAC/AP, e do CPF nº563.405.322-68, faz saber 
e a quem possa interessar, CONVOCA, todos os seus 
associados para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, 
com fulcro no Art. 6º de seu Estatuto Social, que 
reunir-se-ão no dia 16 de fevereiro de 2024, comprimeira 
chamada para as 15:00 horas e em segunda chamada 
para as 16:00 horas, com quórum exigido no pargráfo 
unico do Art. 6º de seu estatuto social, que irá ocorrer 

em sua sede administrativa localizada na Rua General 
Rondon, nº1101, bairro Central em Macapá - Amapá, para 
deliberarem sbre a sequinte pauta do dia:
1- Prestação de contas da Atual diretoria;
2- Aprovação de alteração do Estatuto da ADFAP; 3 - 

Designar a comissão eleitoral para 2024.

Macapá - AP, 06 de fevereiro de 2024.

Respeitosamente,
Presidente da ADFAP
<#E.G.B#47343#50#53090/>

Protocolo 47343

PUBLICIDADE
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